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ESTADO DA PARAÍBA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017 -PMBEX-FMS

CONTRATO ADMINIS"TRATÍVÕN° 00086/2017 - PMBEX-FMS

"  " OBJETO:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES

MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE

BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO

10.301.1026.2108

DOTAÇÃO:
- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO

BÁSICA - PAB

CONTRATADO:

MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA

CPF: 201.540.624-72

VALOR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
R$ 14.688,00 (QUATORZE MIL SEISSENTO E OITENTA E OITO

REAIS)

REPRESENTADO POR: 12 x RS 1.224,00

VIGÊNCIA: DE 25/10/2017 A 25/10/2018

COMISSÃO PHKMANHNTE DE LICITAÇÃO

LlCiTACAOHAYEi:X;7'C.MAIL.C:OM
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

OFÍCIO. N°. ./2017-GAB Bayeux, 31 de Agosto de 2017.

A Senhora,

Joselma Pequeno
Controle de Gastos Internos

Centro Administrativo Municipal

Assunto: Contraio de Locação de Imóvel

Prezada,

Vimos solicitar de Vossa Senhoria a formalização do contrato de locação

do imóvel localizado na Rua José Rodrigues Moura, n° 303, Bairro São Lourenço -

Bayeux - PB, atualmente instalado a Unidade Básica de Saúde (UBS) São Lourenço,

O prédio em questão mede aproximadamente lOm. de frente e fundos por

20m. de comprimentos

Considerando a estrutura fisica com um terraço, uma recepção, uma sala

de curativo, uma sala de vacina, consultório médico, um banheiro, um consultório

odontotógico, um consultório de enfermagem com um banheiro, copa e uma área

externa.

Considerando que o imóvel objeto do presente processo é localizado na

área central para atender as nove microáreas. com fácil acessibilidade para a
comunidade da área de abrangência. È válido ressaltar a inexistência de outros
imóveis com características apropriadas para o serviço.

Considerando que a Administração Pública, não disponibiliza de imóvel

para instalação mencionada.

Considerando que o Município carece de imóveis residenciais e comerciais

para locação, com a devida escritura pública, não restando opção de escolha.
Considerando que o preço pactuado è compatível com a disponibilidade

orçamentária. _

Atenciosamente,

HALINE LEITE DANTAS COELHO

Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 201/2017

Bayeux, 07 de Março de 2017

O Prefeito Constitucional do Município de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso

das atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal e

art. 45, incisos II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art. r Instituir a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, com a finalidade
de realizar laudos de avaliação dos imóveis que serão locados para instalações de
equipamentos públicos diversos, destinados a manutenção das atividades da
administração municipal, inclusive do Fundo Municipal de Saúde.

1-MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES, ENGENHEIRA FISCAL -
PRESIDENTE DA COMISSÃO;
2- JOSÉ PEDRO DA SILVA, AGENTE FISCAL DEOBRAS E EDIFICAÇÕES -
MEMBRO DA COMISSÃO;
3- WALTER PROCÓPIO DE ALMEIDA, AGENTE FISCAL DE OBRAS E
EDIFICAÇÕES - MEMBRO DA COMISSÃO.

Art. 2® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
02 de janeiro de 2017, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E

mm

Lima Davi

micipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Histórico

O imóvel a ser avaliado é constituído de um lote de terreno, localizado na Rua José

Rodrigues Moura n° 303, São Lourenço. na cidade de Bayeux, construção de uso residencial a
ser locado para Instalação do POSTO DE SAIJDE DA FAMÍLIA - PSF do Bairro São Lourenço-

0 imóvel está edificado em 01 (Um) lote de terreno medindo 10.00 m de frente e fundos

por 20,00 m de comprimento de ambos os lados, confrontando-se pela frente com a Rua José

Rodrigues Moura, com área de 200,00 m^ de área; conforme escritura pública apresentada.

Proprietário

MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA, CPF n» 201,540.624-72, residente à Rua José
Rodrigues Moura, n® 303 - Sâo Lourenço - Bayeux/Pb.

Meihoramento Público

O imóvel encontra-se encravado no perímetro urbano, possui pavimentação, iluminação
púbiica, água e teiefone.

Avaliação

o imôvei apresenta estado de conservação REGULAR, aivenarias rebocadas e
pintadas, apresentando infiltrações em alguns ambientes; piso cerâmico de qualidade regular;

cobertura em estrutura de laje plana, sobre forro de gesso; possui esquadrias de madeira em
bom estado de consen/açâo; a copa, focalizada no sub solo apresenta infiltrações; os
banheiros possuem revestimento cerâmico de qualidade regular; as instalações elétricas e
hidro-sanitárias encontram-se em perfeito funcionamento,

O prédio possui uma área de construção de 116.82 m'.

Constatamos que o imóvel já é locado ao município desde Junho de 2014. Para

determinação do valor de locação do imóvel, adotamos os Índices da Fundação Getúlio Vargas
para aluguéis que é de:

Variação do índice em 02/06/2017 = 1.57 %

Valor reajustado = 1,57 % x 1,205,00 = R$ 1.224.00
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Conforme cálculos acima o valor do aluguel do imóvel será de R$ 1.224,00 (Um Mil
Duzentos e Vinte e Quatro Reais).

Termo de Encerramento

Nada mais havendo a ser esclarecido, damos por encerrado o presente trabalho, que
foi digitado de um só lado. assinado e rubricado pela comissão.

Bayeux, 04 de Setembro de 2017.

f!

MARIA APARECIDA DA' SIL^ GOMES
Mat. n° 300.1Í07-2

JOSÉ PÈfel^DA SILVA
MaVnA4223-4

WALTER PRCOORÍG DE ALMEIDA

Mal. n» 4225-0
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OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE PSF

NATUREZA DA DESPESA: 3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação acima:

03.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1026.2108 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB

Bayeux - PB, 14 SETEMBRO de 2017.

6 /o6-

(ANA KELLrSILVA DE^LüiEIRA)

MAT. 21C

GESTÃO E QQWífóltADORIA
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PAGINA?

BAYEUX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO

Compuísando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial, onde o setor

demandante justifica a necessidade para tai contratação, conforme consta a realização

de laudo de avaliação de imóvel feita pela Comissão de Avaliação de Imóveis e nos

termos do que fora informado pelo setor contábil que existe disponibilidade de

dotação específica no orçamento vigente para execução deste objeto.

Na condição de autoridade máxima desta ediíidade AUTORIZO a Comissão Permanente

de Licitação, realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24,

Inciso X, da Lei Federal n° 8.665/93 e suas alterações posteriores, destinado a:

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N° 303, BAIRRO
SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO
LOURENÇO.

Bayeux - PB, 20 de setembro de 2017.

HALIN'bterfE DANTAS COELHO
GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

I

■  <
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MEMO DATA ORIGEM DESTINO

2017 19/09/2017 CONTROLE DE GASTOS

CPL

Prezado Senhor

ARTUR H. ÜA SILVA DANTAS.

Presidenie da Coniis.sào Pcnnanenie de l.iciiaçilo.

Nesia.

Venho airavés deste, enviar a vossa senhoria a documentação pai-a íbrraaiizar o contrato

do imóvel onde ira funeionur p I'.SP"" DO SÃO LOURENÇO Que esta localizada na Rua: Jose
Rodrigues Moura N" 303. São Lourenço-Bayeux. PB.

1. Proposta de locação.

2. Copias do RG. CPF' e Comprcn anie de residência.
3. Copia da escritura do imóvel.
4. Laudo de avaliação.

5. Certidão negativa de débito irabalhisui

6. Ceriidòes negativas hedcral. Estadual e Municipnl.

7. Dotação Orçamentária,

8. Solicitação da Secretaria.

9. Solicitação de .Avaliação.

10. Memorando de documentação

Atenciosamente;

Contro

equeno

Gasto Interno



PROPOSTA DE LOCAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Bayeux

Proposta do Imóvel destinado à instalação da unidade do PSF DO SÃO LOUREN.ÇO.

1'RIÍFHirURA MUNICIPAL DEBAVnUX
COMISSÃO PERMANENTE IJE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓIUO.
DISPENSA 131: LICI I AÇÃO N" 045/2017

PAGINA 9

1 - Proprietário:

Maria da Fatima Sabi.no da Costa

2 - imóvel

End.: Rua: Jose Rodrigues Moura Ns 303/ Bairro: São Lourenço- Bayeux, Pb.

Medição do imóvel conforme documento em anexo.

Finalidade de locação: Unidade de atendimento Público.

3-Valorde Locação

Contrato de 12 meses no valor mensal de RS 1.224,00 com reajuste anual peio IGPM.

4 - Õ locatário arcará com os custos da manutenção do imóvel durante a sua locação no

tocante a questões prediais, sendo que será por conta do locatário as despesas com ligação e

consumo de Energia Elétrica, Água e Esgoto que serão pagas diretamente as empresas

concessionários dos serviços.

Bayeux 05 de Setembro de 2017.

da CôS&i
Maria de Fatima Sabino da Costa

CPF: 201.540.624-72
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ESTADO DA PARAÍBA ' ™'''^íSÍSSÍSÍi!?"^'''°
1° SERVIÇO REGISTRAI GLÓRIA DE ARAujio

Registro de Nascimento, Óbito e Casamento r-
ANA VKOÍMA DE ARAÚJO Stt.VA (Titular) - ROSA HELENA A DE M. MONTEIRO (Subsfífntar y
Av. Liberd«fe 4135 - Centro - Bg^xu-K- PB CEP SSJtXMWi Tel,/0«83)3ZtM95l E-fflflil:at«200l.g>,mlg.n. hr

j  Deus seja Louvado

Ofe:RTir>2ÍO DE CASAMENTO

°  2327, do iivr-o nQ B
3®> registro de casamento religioso para ©feitosinscrito o matrimônio religioso d© JOSO BATISTA

NETO e MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA, realisado no dia
quins© de abril de dois mil e seis, na Igreáa Evangélica
ABsembléia de Deus, a Rua Engenheiro de Carvalho, nS 410,
Centro, nesta cidade, perante o celebrante Pastor. ~ManoeÍ
Pedroj da Silva> a as taeteuiunhaB conetântee do tarmo*

I

o contraente é nascido em Patú, Estado do Rio Grande do
Norte, a 20 de áunho de 1962, de estado civil divorciado,

--de profissão motorista, domiciliado e residente Vila
Teimosa, nÇ 56 - Baralho, nesta cidade, filho de ANTÔNIO
BATISTA DA SILVA e BEATRIZ BATISTA DA SILVA.

A contraente é nascida em Nova Crua, Estado do Rio Grande
do Norte, a 9 de maio de 1960, de estado civil viúva, de
profissão costureira, domiciliada e residente Rua José
Rodrigues de Moura, n2 303 - Centro, nesta cidade, filha de
MARIA DAS NEVES SABINO DA COSTA.

Os contraentes em virtude do casamento, passaram a usar o
nome JOXO BATISTA NETO, O MESMO NOME DE SOLTEII» e MARIA
DE FÁTIMA SABINO DA COSTA, O MESMO NOME DE SOLTEIRA .

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo
1.525, números I, III, IV e V do Código Civil Brasileiro, e
adotado o regime da Comunhão Parcial de Bens.

Observação: Esta certidão não contém rasura. Registro
lavrado em 25 de abril de 2006.

O referido é verdade e dou fé.

Bayeux, 25 de abril de 2006

Ot)íODJo:sí
Roa Ke^ Ates de SfeimI» Mvileito

Re9strad73 SubsButs

rasil^
Associarão Nadonai dos Registradorcs de Pessoas Naturais

"'A""!

M111M0003Õ»'/Pc.

0011PB00003D33



Santiago Pereira
SEPMCO SOTaPJaL E REGISTíl-iL

tjS' t gâvrnAftn gs?=iRA

• Titular -

COMTsSaC j,rCITAÇA()

MARwt'6tílÍd'Sí&®l.WiQ.RDCHAiT^^nx^^rwsT^iíiT—

LIVRO: 081

FOLHA: 248

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

VALOR: R$9.000,00

SAIBAM os que o presente Instrumento de Escritura de Compra e Venda virem que, aos
quatro (04) dias do mês de junho! (06) do ano de dois mil e nove (2009), nesta cidade de
Bayeux, Estado da Paraiba, perante mim, NELI SANTIAGO PEREIRA ; Tabeliã Pública do
1° Oficio de Notas, compareceram as partes entre si justas e contratadas a saber: como
OUTORGANTE(S) VENDEDOR(ES) FIAÇÃO BRASILEIRA DE SÍSAL S.A. -
FIBRASA . com CNPJ - 09.427.642/0001-46 e sede a Av. Liberdade n° 3859, nesta Cidade,

nsste ato representada por seu Diretor Presidente EDGARD SAEGER FILHO, brasileiro,
casado, maior, industriai, alfabetizado, residente a Rua Rita de Alencar Carvalho Luna n°
100. Brisamar. João Pessoa-PB. portador do CPF - 020.473.144-53; e como
OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA, brasileira,
maior, costureira, alfabetizada, casada com JOÃO BATISTA NETO, residente a Rua José
Rodrigues Moura, n° 303, nesta Cidade, ela portadora do CPF - 201.540.624-72 e RG -
612.316 -SSP/PB e ele com CPF- 378.191.604-97 e RG- 590.457 SSP-RN; conhecidos de

mim Notaria, do que dou fé. E perante mim, pelo(s) VENDEDOR(ES) foi-me dito que, por
justo titulo de aquisição legal, é(são) senhor(es) e legítimo(s) possuidor(es), em pleno
domínio e posse, e livre desembaraçado de quaisquer ônus e impostos, do imóvel constante
de: Um lote de terreno proprio sob n° 13, da quadra n® 01, do Loteamento Santa
Barbara, nesta Cidade, medindo lOm. de frente e fundos por 20m. de comprimento de

ambos os lados; confrontando-se pela frente com a Rua José Rodrigues de Moura;
lado direito com o lote 14; lado esquerdo com o lote 12; e fundos com terreno do
Município; inscrição n° 01011660231001, e devidamente transcrita no Registro de Imóveis
desta Cidade, no Livro 2-Z, fis. 210, sob n® 3-7172, em data de 20.02.2002; que pela

presente Escritura e pelo preço certo e ajustado de R$9.000,00 (nove mil reais),
Émporíância essa que neste ato, perante mim Notaria, recebem(s) OUTORGADO(S)
COMPRADOR(ES), em moeda corrente nacional, que contaram e acharam exato, pelo que
dando, como dão, aquele(s) plena e geral quitação, vendia(m) como, de fato ora vendido

ao(s) OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) anteriormente mencionado(s), o(s)
5r»óvel(is) descrito(s), e desde já cede(m) e transfere(m) ao(s) mesmo(s) outorgado(s) toda a
pc^e. domínio, direito e ação que sobre o(s) aludido(s) imóvel(is) exercia(m), para que
pc^sa(m) o(s) mesmo(s) OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) dele(s) usar(em), gozar(em)
e fh-remente dispor(em) como S8u(s) que é fica(m) sendo, de hoje em diante, por força desta

Escritura e da cláusula "CONSTITUTI", obrigando-se o(s) yENDEDOR(ES), por si e seus
sucessores, a fazer cumprir esta venda sempre boa. firme e valiosa, respondendo pela
evxxão de direito, quando chamado(s) à autoria. Pelos OUTORGADO(S)
COMPRADOR(ES) foi-me dito que aceita(m) a presente venda e Escritura, em todos os
seus expressos termos, exibindo-me a Guia de Imposto de Transmissão n° 153468, no
"ssic-r de RSISO.OO, datado de 28.05.2009, aqui arquivada. Foi exibida a Guia de

Ccrr.unicação ao Cartório de Distribuição. Foi expedido a D.O.I., correspondente a presente
.è^íssção. 0(S) OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) foi declarado que de conformidade
axTí a art. 3°. do Provimento n® 01/86, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado, datada
iSe2- ü~ 1986. dispensava a apresentação das certidões negativas fiscais, feitos ajuizados e
eras reais, em nome do vendedor. Pelos OUTORGANTE(S) VENDEDORE(S) foi declarado



Santiago Pereira
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- Substituta •

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

NELI SANTIAGO PEREIRA. Titular do Registro de Imóveis da cidade de Bayeux.
Estado Paraíba, na forma da Lei. CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada, que Pes^^d^
nos Livros de Registro de imóveis encontrou o imóvel abaixo caracterizado, transcrevendo, no presente
documento os registros, averbações e anotações concernentes ao bem especificada.

■ DESTE CARTORIO..

FÉ. BAYEUX - PB. 15 DE JUNHO DE 2003.

Bayeux - PB.09 de Junho de 2017

NELY SANTIAGO PEREIRA FEiTOSA
SUBSTITUTA

# \ ̂
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j^imiii II |- xaivousnNADEokfveiR*silva
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BRASIL Acesso á informação

Receita Federai

Participe

'í7*T#

SerytâMLmjRASfliKteÃÇL DH
CQMlSSAOVatMANENTE Dí! LICITAÇÃO

1.1CITATÓR10-

m MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVÍDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA

CPF: 201.540.624-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nào constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11

da Lei n£8,212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fa2enda.g0v.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. dé 02/10/2014.
Emitida às 11:47:11 do dia 06/06/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/12/2017.

Código de controle da certidão; AE52.E83A.0B7E.3S80

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
^ Prepidràr

hllp://www,recBlla.fazenda,gov.OryApiicaooes/ATSPO/Certidao/CNOCon)untaSegVia/ResulladDSegVta,asp?OrigLim=1STipp=2SNi-2Ot54O02472,.
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CERTIDÃO

CÓDIGO; EF73.2A9B.76A5.ED10 Emitida no dia 12/09/2017 às 12:12:18

identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 201.540.624-72

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestaduai e intermunicipai ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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NumeroPREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX • PB

A  0S9245B100O160 SECRETARIA DA FAZENDA

If AV LIBERDADE, CENTRO, 583050GO
17403

Emissão

12/69/201711:17:35

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE _

CNPJ/CPF: 201W062472 NOME: MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA

ENDEREÇO: RUA JOSE R DE MOURA, SN

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO

CIDADE: BAYEUX CEP; SB306370 UF; PB QUADRA; 01

INSCRIÇÕES VINCULADAS .. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi i -
IMÓVEL

01011660231001,Ü657.13

LOTE: 13

FINALIDADE

OBSERVAÇÕES

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS. E
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO.

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO;

AUTENTICIDADE: E1B4AP3017(912EET1YU

naide- 12/09/2017 11:17:35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA

CPF: 201.5^0.624-72

Certidão n": 136850654/2017

Expedição: 12/09/2017, às 12:10:33

Validade: 10/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA, inscrito (a) no CPF

sob o n° 201.540.624-72, NÃO CONSTA dc Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 147C/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2C11.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade nc portal do Tribunal Superior dc Trabalho na

Internet (!t 11 p : / / w w w . t s t . j u s . o r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e.m

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Com.issão de Conciliação Prévia.
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PROTOCOLO DK AUTUAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DH BAYEUXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PERMANENTE DE UCITAÇÂO

PROCESSO IICITATÓRIO.
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OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES
MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA
INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO.

Observado o disposto na legislação pertlnenie no que concerne à modalidade de
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e
particularidades da despesa, notadamente com relação ao Art. 24, inciso X. da Lei
I-ederaí 8.666/93 e suas alterações posteriores, conlorme consta nos elementos de
planejamento da administração, esta comissão protocolou o processo em tela como:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 045/2017- FMS

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima
indicado, composto pelos seguintes elementos: realização, de laudo de avaliação de
imóvel leito pela Comissão de Avaliação de Imóveis e nos termos do que fora
informado pelo setor contábil que exi.ste disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente para execução do deste objetõ.

Por fim, e.sta Comissão dará andamento aos trámities processuais necessários à
conclusão do processo.

Baycux - PB, 25 de setembro de 2017

residente da

A DANTAS

;x

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LIClTACAOBAYEÜX-gGMAri-COM



BAYCUX

I  r'REKi;iTUI<A MUNICIPAl. DE BAYl-UX

COMISSÃO 1'ERMANEN I F. DE INCITAÇÃO
PROCESSO I.ICITATORIO:

ESTADO DA PARAÍBA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 045/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BaÍlEIÍX
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

portaria N°_^^^/2017 Bayeux, 10 de Agosto de 2017

O Prefeito Constitucional do Município de Bayeux, Estado da Paraiba, no uso

das atribuições legais conferidas pelos art. 37, incisos 1 e II da Constituição Federal

c art. 45, incisos II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes no funcionamento público municipal da cidade de Bayeux.

Resolve

Art. 1° Nomear, ARTUR HERMOGENES DA SILVA DANT.AS, para ocupar o

cargo em provimento de comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do municipio de Bayeux

Art. 2° Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos

indicados na Lei Orgânica do Municipio.

Parágrafo Único; Provado que foram omitidas informações indicadas neste artigo,
o ato de posse será nulo.

.Art. 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus

efeitos a 01 de agosto de 2017, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

AlvinoLuiziAntonio

Prefeito

Prefeitura Municipal de Bayeux - Av. Liberdade, n? 3720- Bayeux - PB.

Telefone (83)3253-4085 / 3253-4087 - gabinete@bayeux.pb.gov.br
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PREFEITURAMUNICiniU. DE BATEUXIX

Diário OÍi

PKEFRITURA MUNICIPAL Dl: BAYRUX

COMISSÃO PP.RMANEN I P. DP LICITAÇÃO
PROCPSSO LICITATÓRIO:

DISPP®A DP LICITM ÃO N° f)45/2017

Criado pela Lei Municipal n" 269/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraiba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 10 DE AGOSTO DE 2017

^ BAYCUX

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N' Bayeux, 10 de Agosto de 2011

O Prefeito Constitucional do Município de Bayeux. Estado da Paraiba, no uso
das atribuições legais conferidas pelos art. 37, incisos I e II da ConstituiçSo Federal
e art. 45, incisos II c VI, da Lei Orgfinica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionamento público municipal da cidade de Bayeux.

Resolve

Art. 1" Nomear, ARTUR HERMOGENES DA SILVA DANTAS, para ocupar o
cargo cm provimento de comissfio de PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do município de Bayeux

Art. 2" Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos
indicadas na Lei Orgfinica do Município.

Parfigrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste artigo,
o ato de posse serú nulo.

Art. 3° Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicaçõo, retroagindo seus
efeitos a 01 de agosto de 2017, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

Luiz^ntonio dj6 Miranda Alvmo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° /2017 Bayeux, 01 de Agosto dc 2017

O Prefeito Constitucional do Município de Baycux, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições legais conferidas pelos art. 37, incisos l e II da Constituição Federa
e art. 45, incisos II c VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionamento público municipal da cidade de Baycux.

Resolve

Art V Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERM.ANENTE DE LICITAÇÃO do
Município de Baycux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, compostas dos seguintes membios.

>  T I ^p-rrin nr-PMnOF.NKS DA SILVA DAIVi;^
Ti ín<;Fl IlT7. SOBRINHO
T-HrrrTTTXTrT ctt\7a atvps i MAT. 2108608BllÃHõlLHlMppIES

PRESIDENTE

MEMBRO

! j I EFÉSIO DA SILVA Al.m I

\vt A comissão que tem por função básica instruir, receber, exttminar c jiilgarfo «s'os tlLtlcnto^ procetiimcntos relativos as licitações c ao eadastramento de
lwtan"L e exercerá de acordo com os poderes/atribuições confendas pelas Lets
8.666/93, 10.520/02 e .suas modificações complemeiitares c/ou postti lo .

n  Art T' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
^  efeitos a 01 dc agosto de 2017, revogados as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Luiz .Vptonio de Miranda Alvino
Prefeito

Prefeitura Municipal de Bayeux - Av. Liberdade, n? 3720 - Bayeux - PB.
Telefone (83)3253-^085 / 3253-4037 - gabinctetabaveux pb.gov br



ES1AOOOAPARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE B AYEUX

Diário
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Criado pela Lei Municipal n" 269/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 01 DE AGOSTO DE 2017

ESTADO DA PAILÚBA .
PREFEITURA MUNICIPAL DE líAYEUX
secretaria de ADMINISTITAÇÂO

PORTARIA N" /2017 Daycux, 01 de Agosto de 2017

O Prefeito Constiincional Oo Município de Biiyeus, Estudo da Paraíba, no uso
das airibuiçôcs legais conferidas pelos art. 37, incisos l e II da Conslituição Federal
c art. 45, incisos II e VI, dii Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pciTinentcs ao fundonamenio público municipal da cidade de Bayeux.

Resolve

Ar. 1" Instituir a COMISSÃO CENTILAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO do
Mvinicípio de Baycux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria dn Administração, compostas dos scguinies membios.

1

'A
Li

ARTUR IfERMOGENES DA SILã'A DANTAS
JOSE LUIZ SOBRINHO

MAT. 8823

PRESIDENTE

MEMBRO

EMANOEL da silva ALVES
FEESIO DA silva ALVES

MAT. Z108608

MAT. 2108152

MEMBRO

SUPLENTE

-\ri 2° A comissão que tem por função básica instruir, receber, examinar e julgai
todos os documentos c procedimentos relativos as licitações c ao cadastramento de
licitantcs, c exercerá de acordo com os püdcres.'airibuiçõcs conferidas i.eias Le.s
8.666/93, 10.520/02 e suas modificações complcnicutarcs e.'ou posteriores.

Art. 3" Esta portaria ent. a em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus
efeitos a 01 de agosto de 2017. revogados as disposições em couivanu.

REGISTRE-SE, PUBLIQLE-SE, CUMPRA-SE

Luiz

.Jhr'

.Ãíítonio de Miranda Alvino
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BAYEUX
COVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOTA TÉCNICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 045/2017 - FMS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES

MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA

INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO..

I

I-JUSTIFICATIVA '1'
s j , '

A Secretaria requerente, após considerar os aspectos e a singularidade da

presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu

ser dispensável a licitação.

II-FUNDAMENTO LEGAL = ^

, Tüfaçoo
^  Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade

demandante, a contratação em tela será acobertada por Dispensa dé Licitação, nos

termos do Art. 24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:

Art, 24. É dispensável a JicUaçcw:
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precipuas da

Administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de mercado,

secundo avaliação prévia.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICirACAOBAYEUX@GMAlLCOM
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CPL • Comissão

Permanente de LlcIta<;ào

BAYEUX
COVepNO MUNICIPAL

ESTADO DAPAIIAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Como se verifica do dispositivo em apreço, havendo motivos que condicionem

ou apontem para a necessidade de escolha de um delenninado imóvel, a lei dispensa a

seleção através de certame licitatório e autoriza a discricionariedade da Administração

na compra ou locação do imóvel, destinadas ao atendimento de suas finalidades

prccípuas. atentando-se para a compatibilidade do preço com o valor de mercado,

conforme prévia avaliação.

No tocante a discricionariedade do gestor para contratação do objeto em

epígrafe, há entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União, no sentido de

que estar na esfera do poder discricionário da autoridade responsável contratar a locação

através de dispensa de licitaçãò, consoante o art. 24, X, da Lei n" 8.666/93. É o que se

depreende do julgado a seguir:

ACÓRDÃO 2420/2015 - nENÃRIO. DATA DA
ik.' - I SESSÃO: 30/09/2015. RELATOR: BENJAMIM

ZYMLER. LICITAÇÃO. DISPENSA DE UCTTAÇÃO:
BENS IMÓVEIS. Mesmo que vários imóveis
satisfaçam as condições desejadas pela

I  Administração, encontra-se na esfera do poder

L  discricionário do gestor contratar a locação por meio
de dispensa de licitação (cirt. 24, inciso X. da Lei

8.666/1993). O.v motivos adotados para a seleção não
se limitam necessariamente ao valor do aluguel, sendo

po.ssivel - e até de.sejável - a consideração de outros

critérios, devendo-se observar as exigências legais de
adeíjuada motivação para a opção escolhida e de

demomtração da compatibilidade do valor da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM
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conirulação com parâmetros de mercado (art. 26 da

Lei 8.666/1993).' [Grifo íjo.vao]

Ressalie-sc ainda que devem ser observados os requisitos objetivos previstos em

lei, interpretados pela jurisprudência da Corte de Comas em diversos julgados, a

exemplo do Acórdão 1.340/2009-Plenário, de relatoria do eminente Ministro Marcos

Bemqucrer Costa:

O enquadramento no dispositivo supra requer,

basicamente, o atendimento a quatro requisitos, quais
sejam: i) imóvel deve ser destinado ao atendimento das

finalidades prccípuas da Administração; ii) escolha
deve ser balizada pelas necessidades de imialação e

localização do órgão ou entidade: Ui) preço deve ser

compatível com o valor de mercado; e iv) importância
a .ser despendida deve ter sido apurada por avaliação

prévia.

termos, importa analisar a presença dos requisitos autorízadorcs da

di^dhsa de procedimento licitatório no caso concreto. Assim sendo, verificá-se.que

todos os condicionantes do referido dispositivo legal foram plenamente atendidos, tais

como a realização de prévia avaliação feita pela Comissão de Avaliação de Imóveis, a

compatibilidade do aluguel com valores de mercado, a fundamentação da escolha em

função de necessidades de localização e instalações, bem como a fínalidade precípua da

Administração, no caso, a instalação da Locação de imóvel para instalação do PSF DO

SÃO LOÜRENÇO.

' BRASIL, Tribunal de Contas da União. Acórdão 2420/2015 - Plenário. Relator: ZYMLER, Benjamin.
Publicado no DJ de 30/09/2015. Disponível cm: hHps!//coniag ii*!' gov.br/pesquisaJurisprudencia.
Acessado em 23-02-2017.
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III - INSTRUÇÃO DO PROCESSO

Deverá ser observado o disposto no Ari. 26, especialmente os incisos D e III do

seu parágrafo único, bem como no Ari. 61, todos do referido diploma legal. É o que

recomenda esta Comissão, salvo melhor juízo à consideração superior.

Sendo assim, remeta-se o presente processo para a Procuradoria Geral do

Município, a fim de que seja submetido ao crivo da assessoria jurídica e em seguida

encaminhado à autoridade máxima do órgão para que possa ratificar essa dispensa.

Bayeux - PB, 25 de setembro de 20 L7,

Perrr
ar:0^^ermóqÓnes darílvadantas

Presider(ie da ÇPt/PMBEX ítaçao

l^ÜEL\DA SimA-Áj//nS
Membro da^ITt/PMBEX ' ?AL

)E LUIZ SOBRINHO

Membro da CPL^BEX
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DISPENSA DE LICTAÇÃO N" Ü45/2017 - FMS

TL-RMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E MARIA DE

FÁTIMA SABINO DA COSTA, PARA
LÜCAÇÀO DE IMÓVEL, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO, NA

FORMA ABAIXO.

Pelo presente inslriimcnlo, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de

Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 1973 - São Bento -

Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0004-02, neste ato representada pelo(aI Sr.(a)

Haline Leite Dantas Coelho, brasileira, .solteira, re.sidenie e domiciliada à Rua Cícero

Gregório Lacerda. n° 159. Ap. 301, cidade do.s Colibris. João Pessoa/PB, Cep; 58.073-313,

CPF 11° 000.655.993.-Q6, Carteira de Identidade n'' 2001029114534 SSP/PB, doravante

denominada simplcsincnte CONTRATANTE, e do outro lado, Maria de Fátima Sabino da

Costa - à Rua José Rodrigues Moura, n** 303/1" Andar - São Lourenço - Bayeux/PB, CPF

n® 201.540.624-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa n" 045/2017, processada nos termos

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006 (alterada).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA
JOSÉ RODRIGUES MOURA, N" 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE
BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO.

.A locação deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento e ao

processo Dispensa n" 045/2017, que Fica fazendo parte Integrante do presente contrato,

independente de tran.scriçào.

Página I de 6
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° XXX/2017 - FMS
DISPENSA DE LICI AÇÃO N'' (145/2017 - FMS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, base do preço proposto, é do R$ 14.688,00 (QUATORZE MIL

SEISSENTO E OITENTA E OITO REAIS). Representado por: 12 x R$ 1.224,00 (UM MIL

DUZENTO E VINTE E QUATRO REAIS),

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO;

Os preços contratados são lixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no

Art. 65. §§ 5" e 6", da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financelro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que a.s partes pucluarara inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea d, da

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental c requerimento expresso do Locador.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesa.s correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

10.301.1026.2108 - MANUTENÇÃO DO PR0GRA^'1A ATENÇÃO BÁSICA - FAB

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Locatário, mediante processo regular, da

seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento. Será relido o equivalente a 2% do valor pago, nos lermos da Lei Municipal

ü" 1.033/2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo da presente locação e que admite prorrogação nos ca.sos previstos pela Lei 8.666/93.

está abaixo indicado c será con.siderado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega do imóvel: Imediato.

Locação: 12 (doze) meses.

O prazo de vigência do presente contrato será dcteminado; 12 (doze) meses, considerado da

data de sua assinatura.
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A vigência deste insimmenio poderá ser prorrogada por ig-uais e sucessivos períodos,
medianle acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93,

observadas as características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

a - Restituir ao Locador, quando ílnda ou rescindida a locação, correndo por sua conta

exclusiva as despesas necessárias para esse ilm. notadamente. as que referem à conservação

de pinturas, portas comxins. fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres,

instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e qualquer outras;

b - Ficam a cargo do LOCATÁRIO, as obras para sua in.stalaçâo, serviços de conservação e
higiene do imóvel locado, não cabendo ao locador qualquer indenização;

c - Não transferir este contrato, não siiblocar, não ceder ou emprestar o imóvel, sob qualquer

pretexto e de igual fonna alterar a deslinação da locação;

d - Encaminhar ao Locador todas a.s notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos

que forem entregues no imóvel;

e - Efetuar o pagamento, além do aluguel previsto na respectiva cláusula deste contrato, das

despesas inerentes oo consumo de água, luz e taxas de esgoto, bem como. quando for o caso,

de todas as despesas de condomínio c que sejam devidas peto condômino, ora Locador, de

acordo com a convenção do condomínio;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

a - Realizar manutenção no imóvel, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer necessário,

desde que a ocorrência seja de sua responsabilidade, notadamente aquelas relacionadas à

estrutura básica para ocupação do imóvel;

b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar a vistoria no imóvel a fim de

verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido pelo Locatário,

c - Conforme descrito no laudo de avaliação, o imóvel apresenta infiltrações na copa e em

mais alguns ambientes. A locadora entregará o imó\'et em condição de uso. realizando os

aju.stes necessários sem ônus adicional para a prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contraio poderá ser alterado, unilatcralmente pela Contratante ou por acordo entre as

parles, nos casos previstos no Artigo 65 c será rescindido, de pleno direito, conforme o

disposto nos Artigos 77, 78 c 79 da Lei 8.666/93.

Página 3 (!e 6
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa dc mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia dc atraso na entrega no inicio ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e -

declaração de inidoncitiade para licitar ou contratar com a Adntinislração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ DISPOSIÇÕES GERAIS:

a - Aplicam-sc a este Contrato as disposições da Lei n" 8.666/93, que regulamenta as

licitações c conlraiações promovidas pela Administração Ptiblica c especialmente o código

civil aos casos omissos;

b - A obrigação do contratado de manter, durante toda execução do coutralo, cm

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c

qualificação exigidas na licitação;

c - A administração poderá sempre que necessário e mediante comprovação suspender o

valor do aluguel, por razão dc qualquer custo de natureza proveniente a débito inerente ao

imóvel de responsabilidade do locador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO;

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Bayeux. E, por estiucm de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o

qual vai assinado pelas partos e por duas testemunhas.

Página 4 de 6
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Baycux - PI3, XX de XXXXX de 2017.

HALINF. I.IEII 1-: DANTAS COELHO

GESTORA CONSTITUCIONAL

CNPJ N° 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA

CPF: 201.540.624-72

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MUX
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE !MÓS'EL N" XXX/2017-FMS
DISPENSA DE LICTAÇÂO N"045/2017-FMS

ANEXO I

DISCRIMINAÇÃO
VALOR VALOR

UNia QUANT.

LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO À RUA JOSÉ

J  RODRIGUES MOURA, N" 303,

BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA MÊS 12 R$1.224,00 R$ 14.688,00
CIDADE DE BAYEUX. PARA

INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO
LOURENÇO.

VALOR TOTAL

QUATORZE MIL SEISSENTO E OITENTA E OITO REAIS

R$ 14.688,00

Buyeux - PB, XX de XXXXX de 2017.

HALINE LEITE DANTAS COELHO
GESTORA CONSTITUCIONAL

CNPJ N" 08.924.581/00Ü4-O2
CONTRATANTE

. 'jJ h "j 

MARIA DB FÁTIMA SABINO DA COSTA
CPF; 201.540.624-72

CONTRATADA
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ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N"045'20I7 -PMBEX •

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ

RODRIGUES MOURA, 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO,

PARA INSTALAÇÃO DO PSF SÃO LOURENÇO, 00

MUNICfPlO DE BAYEUX.

PARECER JURÍDICO

Vieram os presentes autos a exame c manÜcstaçào. acerca da Dispensa de

Licitação n''045/20]7, tendo como objeto a locação de uin imóvel localizado à Rua José
Rodrigues Moura, 303. Bairro São Lourcnço na cidade de Bayeux. para instalação e

funcionamento do PSF do Bairro São Lourenço.

Verificam-se do e.xpedienie encaminhado a esta Procuradoria, o Oficio

n°0495/2017 - OAB. do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, contendo especificação

do objeto, solicitação e justificativa: laudo de avaliação do imóvel: parecer de dotação

orçamentária; autorização da Secretária Municipal de Saúde; proposta de locação;

documento pessoal da locadora; cópia da Escritura Pública de Compra e Venda, datado de

04/06/2009 (lote de terreno próprio sob n° 13, da quadra 01, do Loteamcnto Santa Bárbara,

confrontando-se com pela frente com a Rua José Rodrigues de Moura), em nome de

MARIA DE FÁTTIMA SABINO DA COSTA: Declaração emitida pelo Diretor de

Fiscalização de Obras, da Prereiiiira Municipal de Bayeux. de que enconira-se em tramitação

naquele setor o processo de regularização residencial, emitido em 28 de agosto de 2017

c
Constam ainda anexos cópia da certidão de casamento da Locadora, e

documentos de regularidade fiscal.

É o Relatório. Passo a opinar.

Preliminarmente, importante salientar, este parecer toma por base,

exclusivamente, os dados que instruem o expediente encaminhado, e que incumbe a esta

Procuradoria Municipal prestar assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito deste

órgão, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Pois bem. cumpre ob.servar a possibilidade legal de .se utilizar da modalidade

dispensa de licitação, conforme a I.ei iT\ 8.66ó")3. que dispõe sobre o procedimento
iicitatório e prevê as hipóteses oxcepeionuis em que pode ocorrer a contratação direta.

As hipóteses de dispensa abrangem os casos em que. embora haja possibilidade
de competição a justificar a licitação, a lei láculla. ã Administração Pública, não realizá-la,

Ide 3
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lendo em vista, basicamente nesse caso. a critérios relativos ao objeto da contratação.

Decorre daí a possibilidade de haver a contrataçflo direta, com base no inciso X. do An. 24.

da Lei de Licitações:

Art. 24. É dispensável a liciiaçâo;
[omissls...]

X - para a compra ou locação de imóvel dcsiinado ao atendimento das finalidades
precipuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de

mercado, segundo uvaliação prévia;

Em cotejo ao pennissivo legal colacionado. é possível verificar a imposição de

determinados requisitos que devem ser assinalados visando conferir regularidade à

contratação pretendida, quais sejam: a) in.stalações que comportem o aparato
Administrativo; b) localização; c) compatibilidade dos valores praticados no mercado,

através de avaliação prévia.

Assim, considerando as razões alçadas pelo Solicitante. devem ser expressadas

as necessidades especificas que nortearam o processo de pesquisa e seleção do imóvel,
apresentando as peculiaridades que ensejaram o presente procedimento de dispensa. Assim,
verificamos a necessidade de assinaíação dos preceitos estabelecidos no arcabouço legal.

Por sua vez, considerando que a dociimentaçno colacionada aos autos, a qual

demonstra que o valor apresentado para a locação apresenta compatibilidade com o
praticado no mercado, entendemos como satisfeita a exigência previsla no dispositivo legal.

Entretanto, deve-se observar os princípios do formalismo e zelar para que a

contratação, apesar de dispensada a licitação, seja realizada corretamente com o escopo de
atender aos desígnios coletivos, visando atender o interesse social..

Cumpre esclarecer que o documento dc escritura pública consta tão somente
informação de compra e venda de imóvel (lote de terreno próprio sob n° 13. da quadra 01,
do Loieamenio Santa Bárbara, confrontando-se com pela frente com a Rua José Rodrigues
de Moura), adquirida pela Sra. MARIA DE FÁl IMA SABLNO DA COSTA, casada com o
Sr. João Batista Neto.

Em tempo, ainda faz-se necessário que a Administração certifique a regularidade
da construção do imóvel, objeto desta análise, eis que não se vislumbra encartado no
processo aqui em análise a Averbação da construção do imóvel.

Importante mencionar que com relaçâti a Minuta de Contrato, a mesma deve
estabelecer com clareza e precisão as condições e re.sponsabiliciades das partes, em
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conformidade com a proposia ii que se vinculei, atendendo o disposio na Lei das Liciiaçõe.s e

Código Civil.

Assim, observado o ordenamento jurídico regulador da matéria, na forma dos

mencionados dispositivos legais pertinentes opino no sentido de haver a possibilidade da

contratação ora pretendida, com fulcro no inciso X. do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93

e suas alterações posteriores, desde que devidamente atendidas todas as ressalvas aqui

expostas c observando-se o disposio nos arts. 26 e 61 da referida Lei,

Isso posto, sugere-se a remessa do presente expediente ao Prefeito deste

município, para conhecimento do presente opinativo e providencias que entender cabíveis,

É o parecer, s.m.j.

Bayeux, 25 de setembro de 2017.

VnaAN^EVt^ LIMA
2,772
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

Da; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Para: CONTROLE DE GASTOS

Excelentíssimoía) Sra.

Considerando a necessidade de conclusão da DLSPLNSA DE LICITAÇÃO
00045/20) 7 - FMS, que tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À

RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE
DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO.

Considerando que o parecer da assessoria juridica faz-sc necessário "que a

Administração certifique a regularidade da construção do imóvel, objeto desta análise, eis

que não se vislumbra encartado no processo aqui em análise a Averbação da Construção do
imóvel".

I

Encaminho o presente processo para que soja fealizada as adequações

necessárias.
i

'I '

Solicito o parecer com a maior brevidade possível para que seja dada a

devida continuidade ao proce.sso.

Atenciosamente,

Jayeux. 26 de agosto de 2017.

n.VA DANTAS

./Pregueiro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIÇi:i:AC.^01lAY!lUXgGMAIL,Ç0^^
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PROCESSO SEINFRA - 108 I 2017

FINALIDADE - REGULARIZAÇÃO RESIDENCIAà UNIFAMILIAR
PROPRIETÁRIO - MARIA DE FÁTIMA SABlNÒ^DAí COSTA
CPF-201.540.624-72

DECLARAMOS para os devidos, fins qtjé'" ã-PKÜüESSO acima qualificado, referente à
REGULARIZAÇÃO do IMÓVEL RESIDENCIAL situado à RUA JOSÉ RODRIGUES DE
MOURA {QD 01 - LT 13) / LOTEAMENTO SANTA BARBARA, encontra-se em TRAMITAÇÃO neste
SETOR, conforme NORMAS INTERNAS desta

Neste momento nos colocamos/a

necessário.

•DISPOSIÇÃO para qualquer ESCLARECIMENTO

de AGOSTO de 2017BAY.BUX

pffifsnura
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PREFEITURA DE
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SECRETARJA DE ADMINISTRAÇÃO

MEMO DATA ORIGEM DESUNO

2017 10/10/2017 CONTROLE DE GASTOS
GABINETE DO

SECRETÁRIO

Excelenlíssimo Senhor

CARLOS CÉSAR MEDEIROS DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
Nesta.

Considerando a necessidade de conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
00045/2017 - FMS. que tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA
JOSÉ RODRIGUES MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE
BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO S.ÃO LOURENÇO.

Considerando que o parecer da assessoria jurídica laz-se necessário "que a Administração
certifique a regularidade da construção do imóvel, objeto desta análise, eis que não se vislumbra
encartado no processo aqui em análise a Averbação da Construção do Imóvel''.

Considerando que a futura locadora apresentou declaração da secretaria de
infraeslrutura. assinada pelo Sr. Wailcr P. Almeida Cdircior de fiscalização dc obras do
município), onde consta que à regularização do imóvel já .se encontra em tramitação. E ainda, o
Laudo Técnico apresentado também pela .secretaria de infraeslrutura atestando que o imóvel
encomra-se em condiçüe.s de funcionamento.

Com bons préstimos, encaminho o documento para vossa senhoria para que possa
apreciar o documento acostado aos autos para saber sc supri o quesiionamenio da Assessoria
Jurídica.

Atenciosamente:

Contr

iqueno

sto Interno
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

Considerando o quesiionamento leito pelo setor do Controle de Gastos acerca da necessidade de
conclusão da DISPENSA DE LICITAÇÃO N= 00045/2017 - FMS. que tem por objeto a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N° 303,
BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO IX) PSF DO
SÃO LOURENÇO.

Acato os documentos acostados aos autos pela secretaria de infraestrutura como
documentos plausíveis. E assim, considero suprido o que.slionamento posto no parecer da
Assessoria Jurídica.

Por lim, encaminho o presente processo a comissão para que possa finalizar o processo e
formalizar o contrato administrativo.

Atenciosamente,

Bayeux - PB. 18 de outubro de 2017.

CARLOS CÉSAR MEDEnTOS &A SILVA

SECRETÁRIO MUNÍCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Csi !o5 César Wsdeiros lis Silva
Secretário de Administração

Mal. 367



PREPniTUKA MUNICIPAL DK BAYHUX

COMISSÃO I»nRM.\NENrE DE LICITAÇÃO
PROC-ESSO I.ICITATÓRIO.

DISPENSA DE LK.TrAÇÃO N'«45/2017
PAGINA 40

PRCTEFTURAOE

xÍ^}=WJ=r
AtííutU e Cowpronuito

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

LAUDO TÉCNICO

Atendendo solicitação da Secretaria de Administração do município, foi realizada uma vistoria

no imóvel de n^ 303 da Rua Rodrigues de Moura, no bairro São Lourenço, temos a relatar

O imóvel locado ao município onde funcionará o Posto de Saúde da Família - PSF São

Lourenço, com 116,82 m' de área de construção conta com 05 (cinco) salas distribuídas em:

consultórios médicos, sala de curativos, sala de estar, farmácia, banheiros, garagem e cozinha.

Após vistoria no imóvel verificamos que o mesmo encontra-se em condições de

funcionamento.

Concluímos que dentro dessas condições o imóvel pode ser locado para o fim que se destina.

Bayeux, 11 de Outubro de 2017.

-  \éiyuK
MARIA APARECiDAlpÃ&LVA GOMES
Engenheira Fiscal - Matricula n® 3000072
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 00045/2017 - FMS

A GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-FMS, no uso de suas atribuições legais, com base nas
informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 00045/2017 - FMS, embasado
na Nota Técnica da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer da Assessoria
Jurídica, com base no Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o procedimento em favor da Sra. MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA,
CPF; 201.540.624-72, VALOR R$ 14.688,00 {QUATORZE MIL SEISSENTO E OITENTA E
OITO REAIS), para LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA,
N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF
DO SÃO LOURENÇO, em conseqüência, fica convocado o proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 25 de Outubro de 2017.

Halme Ulle Dantas Coelho
!Saúde
Sayeu*

HALINE L|ITE DANTAS COELHO
GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



Diário Oficial

PRFFi;iTlJRA MUNICIPAL DF. BAYÜUX

COMISSÃO PFRMANlvNTE DE l.tCITAÇÁO
PRWES.SO I.ICITATÓRIO;

DISPEN'SA DE LICITAÇÃO N" 045/2017
PAGINA 42

João Pessoa •Sexta-feira, 27 de Outubro die~2017
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COMISSÃO PKRMANHNTE OE l.iClTAÇÂO
1'RfXnSSO LICITATÒRIO:

OISPlíKSA UE l.lCri AÇÂO N'"f>-15;2(li7
PAGINA

Diário Oficial
Cnadopda Lei Municipal n"269'79. cic 18-12-79, publicatio

no Diário Oficial do Eslado da Paraíba, do dia 25-12-79

KDÍÇÃO |í:xtR.A -26 I>E OUTUBRO DK 2017

KSTADO n.\ PAR \ÍH.\

PRIírKlTI RAMUNtC IPAI.DK HaVRHX

COMISSÃO PERMANFATK DE MCITAÇÂO

EXTRA rO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: rONTRATOADMINISTRATIVON" 00986/201 7-FMS
DE lMO\'EL LOCALIZADO A RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N° 303

HAIRRO SAO I.OURENCO. NA C"IDADE DE UAYíüUX, PARA INSTAI.A(; ÃO DO PSF DO SÃO
L()URENÇ()
PROC EDIMLN IO LICITATÒRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N"ü()045./20 í 7 - FMS
DOTAÇAO; 10.301.1026.2108-M anutenç.ào do programa atenção Básica-P-^
\'ÍCÍI.-;NCÍA: DE25,'I o,2017 A25/[0-201 s
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE iSAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MLiNíClPAL DES.AUDE. CNP.1:08.924.581.0004/02

CONTRATADO; MARIADEFÁTIMA SABINO DA COS TA. CPF: 201.540,624-72
VALOR: RS 14.588,00 (QUATORZE MIL SEISSENTO E OITENTA £ OITO.REAIS)

'AB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 00045/2017 - FMS

A GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-FMS, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE
LICITAÇÃO N9 00045/2017 - FMS, embasado na Nota Técnica da Comissão Permanente de Licitação e no
Parecer da Assessoria Jurídica, com base no Art. 24, Inciso X, da Lei 8,666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o procedimento em favor da Sra. MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA, CPF; 201.540.624-72.
VALOR RS 14.688,00 (QUATORZE MIL SEISSENTO E OITENTA E OITO REAIS), para LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX,
PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO, em conseqüência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 25 de Outubro de 2017.

HALINE LEITE DANTAS COELHO

GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PAGINA 45

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N" 00086/2017- FMS
DISPENSA DE LICTAÇÃO N" 00045/2017 - FMS

TERMO DE C0NI"RA'l'0 QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E MARIA DE

FÁTIMA SABINO DA COSTA, PARA

LOCAÇÃO DE IMÓVEL. CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO, NA

FORMA ABAIXO.

Pelo presente inslruinento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Baycux. Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 1973 - São Bento -
Baycux - PB. Inscrita no CNP.1 n" 08.924.581/0004-02, neste ato representada pclo(a) Sr.(a)
Haline Leite Danta.s Coelho, brasileira, solicita, re.sidente e domiciliada à Rua Cícero
Gregório Lacerda, n° 159. Ap. 301, cidade dos Colibris. João Pessoa/PB, Cep: 58.073-313,
CPF n° 000.655.993.-06. Carteira de identidade if 2001029114534 SSP/PB, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado. Maria de Fátima Sablno da
Costa - à Rua José Rodrigues Moura, ii" 303/1° Andar - São Lourenço — Bayeux/PB, CPF
n° 201.540.624-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMEN TOS DO CONTRATO:

Este contraio decorre da licitação modalidade Dispensa n" 00045/2017. processada nos
lermos da Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações e a Lei Compiemenlar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 (altcradal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO Á RUA
JOSÉ RODRIGUES MOURA, N" 303. BAIRRO SÀO LOURENÇO, NA CIDADE DE
BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO.

A locação deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento e ao
proccs.so Dispensa n° 00045/2017. que Eca fazendo parte integrante do presente contrato,
indenendcnte de transcrição.

Página 1 de 6
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PRKR-iTURA MUNICIPAL DE BAYKUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRiO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO K' 0-15/2017
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N® 00086/2017-FMS
DISPENSA DE LICTAÇÂO N" 00045/2017 - FMS

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor lotai deste contrato, base do preço proposto, é de RS 14.688,00 (QUATORZE MIL
SEISSENTG E OITENTA E OITO REAIS). Representado por: 12 x RS 1.224,00 (UM MIL

DUZENTO E VINTE E QUATRO REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sâo lixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio económico-tlnanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do An. 65, Inciso 11. alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Locador.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da .seguinte dotação, constante do orçamento vigente.

10.301.1Ü26.21P8 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA A TENÇÃO BÁSICA - PAB

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Locatário, mediante processo regular, da
seeuinte maneira; para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adlmplemcnio. Será retido o equivalente a 2% do valor pago, nos termos da Lei Municipal
n" 1.033/2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O piazc da presente locação e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato.
Entrega do imóvel: Imediato.

Locação; 12 (doze) meses.

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da
data do sua assinatura.

Página 2 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 045/2017
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 00086/2017 - FMS
DISPENSA DE LICTAÇÃO N" 00045/2017 - FMS

A vigência deste instrumento poderá ser pronogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conrorme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93,
observadas as característica.s do objeto contratado,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO LOCATÁRIO:

a - Restituir ao Locador, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta
exclusiva as despesas necessárias para esse fim, noiadamenle. as que referem à conservação
de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitraís e vidraças, lustres,
in.stalaçÕes elétricas, torneiras, aparelhos sanitários c qualquer outras;
b - Ficam a cargo do LOC.MÁRIO, as obras para .sua instalação, serviços de conservação e
higiene do imóvel locado, não cabendo ao locador qualquer indenização;
c - Não transferir este contrato, não sublocar. não ceder ou emprestar o imóvel, sob qualquer
pretexto e de igual forma alterar a dcsiinação da locação;

d - Encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou iniLmaçÕes dos poderes públicos
que forem entregues no imóvel:

e - Efetuar o pagamento, além do aluguel previsto na respectiva cláusula deste contrato, das
despesas Inerentes ao consumo de água, luz e taxas de esgoto, bem como. quando for o caso,
dc todas íis despesas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino, ora Locador, de
acordo com a convenção do condomínio;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

a - Realizar manutenção no imóvel, por .sua conta exclusiva, sempre que se llzer necessário,
desde que a ocorrência seja de sua responsabilidade, noiadamenle aquelas relacionadas à
estrutura básica para ocupação do imóvel;

b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar a vistoria no imóvel a fim de
verificar se o me.smo se acha nas condições em que foi recebido pelo Locatário,

c - Conforme descrito no laudo de avaliação, o imóvel apresenta infiltrações na copa e em

mais alguns ambientes. A locadora entregara o imóvel em condição de uso, realizando os
ajustes necessários .sem ônus adicional para a prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilaleralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, dc pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 c 79 da Lei 8.666/93.
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PRliFElTURA MUNICIPAL !)E BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICrrAÇÂO

PROCESSO LICITATÒRIO;
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PAGINA 48

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTILATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 00086/2017- FMS
DISPENSA DE LICTAÇÃO N" 00045/2017 - FMS

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Coniratadü, garantida a previa delesa, às seguintes penalidades previstas nos arts, 86 e 87 da

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contraio por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contrato: d - suspensão lemporáiia de participar cm licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e -

declíu-ação de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

a - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93. que regulamenta as

licitações c contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o código

civil aos casos omissos;

b - A obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, cm
compatibilidade com as obrigações por cie assumidas, todas as condições de habilitação e

qualiOcação exigidas na licitação;

c - A administração poderá sempre que necessário e mediante comprovação su.spcnder o

valor do aluguel, por razão de qualquer custo de natureza proveniente a débito inerente ao

imóvel de responsabilidade do locador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as parles elegem o Foro da Comarca de
Bayeux. E, por estarem de pleno acordo, ibl lavrado o presente contr^o em Ü2 (duas) vias, o

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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PílEreirURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPLT<JSA DE LICITAÇÃON" tMS/2017

PAGINA-ig

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 00086/2017-FMS
DISPENSA DE LICTAÇÃO N" 00045/2017 - FMS

Bayeux - PB, 25 de outubro de 2017.

Hatine Lei,

SecfGlana/

Pre

s Coelho

Saúde

Bayeux

&
HALINE LEITE DANTAS COELHO

GESTORA CONSTITUCIONAL

CNP.I N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

MARIA DE MA SABINO DA COSTA

CPF: 201.540.624-72

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2") .fLx S/iA
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KSTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 0Ü086/20I7 -FMS
DISPENSA DE LICTAÇÃO N" 00(145/2017 - FMS

ANEXOl

CÓD. DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

LOCAÇÃO DE IMÓVEL

LOCALIZADO À RUA JOSÉ
RODRIGUES MOURA, 303,

BAIRRO SÀO LOURENÇO, NA

CIDADE DE BAYEUX, PARA

INSTALAÇÃO DO PSF DO SÀO
LOURENÇO.

MÊS 12 RS 1.224,00 R$ 14.688,00

VALOR TOTAL RS 14.688,00

QUATORZE MIL SEISSENTO E OITENTA E OITO REAIS

Bayeiix - PB. 25 dc Outubro de 2017.

Haline Leiteè&Jilas Coelho
SecrííwWMé Saúde

PreleitmJ«e Bayeux

HALINK LEITE DANTAS COELKO
GESTORA CONS n rUCIONAL

CNP.IN'^ 08.924.581/0004-02
CONTRATANTE

MARÍA DE PÁ TÍMA SABINO DA COSTA
CPE: 201.540.624-72

CONTRATADA
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COMISSÃO I'ERMANIvNTn DE I.ICITAÇÃO
PROCISSO 1.ICITATÜRI0-

DISPENSA DU llCrrAÇÀO N" 045/2017
PAGINA 5!

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMAjNENTE de licitação

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATrVO N' 00086/2017 - TMS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES
MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO. NA CIDADE DE BAYEUX, PARA
INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 00045/2017 -
FMS

DOTAÇÃO: 10.301.1026.2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA-PAB
VIGÊNCIA; DE 25/10/2017 A 25/10/2018

CONTRATANTE; PIUZFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: MARJA DE FÁTIMA SABÍNO DA COSTA. CPF: 201.540.624-72
VALOR: R$ 14.688.00 (QUATORZE MIL SEISSENTO E OITENTA E OITO REAIS)
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Diário Oficial
Criado pch Lei Municipal n" 269/79. do 18-12-79. publicado

no Diário Oficial do lisiado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDlCÂO EXTRA-26 DE OUTUBRO DE 20)7

KSTADO t)A Paraíba

PRIünCn UHA MUMCIPA!. DF. BAVKIIX

COMISSÃO PERMANF.N FF DE 1.IC1 l AÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATOADMINJSTRATIVON^ 000X6/2017-FMS
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA. N" 203.
BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADl- DI-. BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO
LÜURENÇO
PROCEDIMENTO LíClTATÓRlO; DISPENSA DE LICITAÇÃO N"00045/2017-FMS
D()'IAÇÂO: 10.301.1026.2108 - M ANUTENÇ.ÀO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB
VIGÊNCIA: DE 2.5/] O,'2017 A25/in ZO] 8
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.58 i ,()()04,4)2
CONTRATADO: MARIA DEFÁTIMASABINüDAC.OSTA.CPF: 201.540,624-72
VALOR: RS 14.688,00 (QUATORZE MILSEISSENTO E OITENTA E OITO REAIS}

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA D£ LICITAÇÃO N5 00045/2017 - FMS

A GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ÜA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-FMS, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE
UCITAÇAO N9 00045/2017 - FMS, embasado na Nota Técnica da Comissão Permanente de Licitação e no
Parecer da Assessoria Juririica, com base no Art. 24, Inciso X, da Lei 8.G6G/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o procedimento em favor da Sra. MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA, CPF; 201.540.G24-72,
VALOR RS 14.688,00 (QUATORZE MIL SÊISSENTO E OITENTA E OITO REAIS), para LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA. N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX,
PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO, em conseqüência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termosdo Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 25 de Outubro de 2017.

HALINE LEITE DANTAS COELHO

GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



Tribunal de Contas do Estado
de Tramitação Da Processos a Documonlos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEIJX

f|£y,\NENTE DE IJCITAÇÃO
r ariarDâ) ucitatòrio:
UlSPliNÍL\ DE UCITAÇAO N" 04512017.
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RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/11/2017 ás 12:14:36 foi protocolizado o documento
sob o N° 73606/17 da subcategoria Licitações , exercício 2017, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Artur Hermogenes da Silva
Dantas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00045/2017
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/10/2017
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa (Art. 24 - Lei 8.666/93)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: RS 14.688,00

Valor: RS 14.688,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N° 303. BAIRRO SÃO
LOURENÇO. NA CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO
Proposta 1 - Valor da Proposta; RS 14.688,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Maria de Fatima Sablno da Costa
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 201.540.624-72
Proposta 1 - Situação: Vencedora

(INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento

[PDF] Termo de Ralificação

informacio? Autenticação

Be.5ba550e9ucl3esd)09Gü[)B8abaB6768

João Pessoa, 01 de Novembro de 2017

Assinado Eletronicamente

«'o tiLi five .V4'i«X :

RATC laTCú?

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão de Recibo Protocolo. Doe. 73005/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 01/11/2017 12;14.
.trnpresso por Artur H. da S. Dantas em 01/11/2017 12:15. Validação: 8638.5D67,BA19.070B.COC8,0590,3046.8774.



Tribunal de Contas do Estado
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PRIÍFHITIJRA MUNJCIRAl. ÜR BA^^RUX

DISHRNSA UE UCrrAÇÃ0N"«áí2üIl^
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RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/11/2017 às 12:19:39 foi protocolizado o documento
sob o N® 73611/17 da subcategoria Contratos , exercício 2017. referente a{o) Prefeitura Municipal de Bayeux.
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Artur Hermogenes da Silva
Dantas.

Número do Contrato; 000000862017

Data da Publicação: 27/10/2017
Data da Assinatura: 25/10/2017

Data Final do Contrato: 25/10/2018

Valor Contratado: RS 14,688,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE iMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N° 303. BAIRRO SÃO
LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO
Contratado (Nome): Maria de Faiima Sabino da Costa
Contratado (CPF): 201.540.624-72

(INFORMAÇÃO DO SISTEMAJ Envio Fora do Prazo: Não

Documento

[POF] Contraio

Rfermádb? Autenticado

c;td7e11 aTZfaSI 335f23Sced2c5ed261

João Pessoa, 01 de Novembro de 2017

Ky Assinado Eletronicamente
CPOfont)9(.C rtiTQntia

RATCift-íOiM

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão de Recibo Protocolo. Doe. 73611/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 01/11/2017 12'.19.
Impre&SO por Artur H. da S. Dantas em 01/11/2017 12:19. Validação: 2AG4.99ED.20D5.CCBE.6423.50E2,790D.35a5.
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BX.ESTADO DA PARAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

Prefeitura Muiüdpn! Dc Bnyci

Secretaria Municipal de Saúde

OFICIO N°. 43/2018

l'IU:|-ErrURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCrTAÇÂO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0004512017 • PMBEX
PAaiNA58

BAYEUX - PB, 08 DE OUTUBRO DE 2018.

AO SENHOR DIRETOR VVELTHIMA FIGUEIREDO

SETOR DE CONTROLE DE GASTOS

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO.

Ao cutnprimetila-lo cordialmente, solicitamos abertura do processo licitalório

para contratação, por um período de 12 (doze) meses, referente a locação do imóvel

situado na Rua JOSE RIDRIGUES DE MOURA, 303/ I" andar SÃO LOURENÇO,

neste município, o qual, no presente momento, funciona com ausência de contrato o

PSF- São Lourenço tendo como finalidade regularizar o caso em tela visando atender o

exclusivo interesse público.

Juslifica-se, a solicitação de contratação, tendo em vista que a presente

contratação visa a manutenção dos serviços de assistência comunitária do PSF- SÃO
LOURENÇO no atual endereço, deste modo, evitando embaraços c eventuais

transtornos com a continuidade dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função

destinada e sua localização é de coniiccimemo notório por parte dos populares, além do

que não há disponibilidade de outro imóvel na localidade em questão e que, portanto,

satisfaz a finalidade precipua do interesse público.

Ainda, friso, que o imóvel não possui escritura pública e encontra-se em débito

com o município, e que, no entanto, o proprietário se comprometeu a regularizar o caso

em tela sobre pena de rescisão contratual.

Reitero a supremacia do interesse público e lendo analisado a especificidade do

presente processo, e certos de contamios com imediato cumprimento desta solicitação,
indispensável à continuidade dos trabalhos de.senvoividos, ficamos a inteira disposição

para maiores esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Dimlelie Lcitfio Nunes

Diretora de Atenção Básica



«S^FCfrUttA ot

BAYEUX

MEMON». 453/2018

PREFEn

coMiss'ÁO^tAy.^WS^ifi>iíinért&çAo
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 00045/2017 ■ PMBEX
PAGINA 59

Ao Chefe do Departamento de Controle de Gastos.

Sr. Welthima Figueiredo de Freitas

Assunto; Reajuste de valores do aluguel de imóveis.

Ao cuniprímentá-lo venho por meio deste informar, que a solicitação

de informações sobre os reajustes legais a serem aplicados no contrato de

locação de imóvel predial denominado UBS SÃO LOURENÇO, localizado na

Rua josé Rodrigues Moura, 303, andar, São Lourenço, Bayeux-PB,

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Bayeux-PB e a Sra. Maria de

Fátima Sabino da Costa, deve ser ajustado pelo índice legal denominado

IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado) que é o indicador de movimento

dos preços calculado mensalmente pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, e
divulgado no final de cada mês de referência.

Assim sendo, o valor de reajuste deve ser de 10,05%, o que perfaz o
valor de R$ 1.347,01 (mil trezentos e quarenta e sete reais e um centavo),
conforme os valores dos índices acumulados no período.

SUELLEN TAM

Assess

Procuradoria Ge

S DE ARAÚJO
ciai

micípio de Bayeux

Pa-fclturaMun!cii.nl deUayoux - CNTI üa.924.SflI/Õ()0I-fi0. Emlfivço: Avoiiiila l.lbcT,L,<lc, 3720, Ceiiiro-
niiyeux - PB. Tel.;.(a3) nSi-lQSO. Fiix: (HliJ 32S3-4085 www,l);iyi.i.x,iil),i.ov,l>r
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Reajuste de aluguel

COMIsStói^BAOfOftBteGElCfilIAÇÂO
PRCXTESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00045/2017 - PMBEX
PAGINA 60

Reajustes do aluguel de R$1.224,00 a partir do início do contrato em 25-
Outubro-2017 pelo índice IGP-M - índ. Geral de Preços do Mercado
em base anual

Reajuste em 25-Outubro-2018:

Variação do indico: I U.()5%

Valor reajustado: RS 1.347,01

Observações sobre a atualização:

ICjF-M - índ. Geral de Preços do Mercado . . é um índice divulgado na forma de
percentual mensal. .A variação entre duas datas é calculada pelo acúmulo dos valores
no período.

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:

Outubro-2Ü17 = ().2U%: Novcmbro-2()l 7 0.52%; I)ezembro-2017 - Ü.<S9%; .laneiro-
2018 = 0.76%; l cvcrciro-2018 - 0.07%; .\Iarço-20l8 - 0.64%; Abril-2018 = 0.57%;
Maio-2018 = l..'i8%; Junho-2018 = 1.87%; .lulho-2018 = 0.51%; Aüosio-2{)18 =
0.70%; Sctembro-2018 = 1.52%.

Prefeitura Municipal ile Bayeux - CNP| n« 08;«J24.S81/0001-60. Endereçu: Avenida LÍbí7dídUl72o7cUm^^
Bayeux - PB. fel.; (B3) 3253-40S0. Fíix: (83) 3253-4-085 www.buycux.pb.gov.ljr



BAYEUX
tüntinto

ESTADO DA PARAÍBA

PREFHITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 00045/2017 • PMBEX
PAQINA61

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE SAÚDE DA
FAMILÍA - (PSF) DESTE MUNICÍPIO.
NATUREZA DA DESPESA: 3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISÍCA -
PF

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do

objeto relativo à contratação em tela:

02.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BASÍCA - PAB

EdValdo dos Santos wK/eilfa Júnior
SetOT Contabílidadí



23/10/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBU TOS
DA UNIÃO

Nome: MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA °
CPF: 201.540.624-72 I

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 0004S/2017 - PMBEX

PAOINA 62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°

8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.p9fn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:33:59 do dia 23/10/2018 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 21/04/2019.

Código de controle da certidão; 42A9.6282.739E.AF93

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



•a- ,

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CERTIDÃO

CÓDIGO: F2E0.826C.A156.6770

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMlSSAO PER\UNENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓIUO:

DISPENSA DE LICIl AÇÃO N° 00045/2017 - PMBEX

Emitida no dia às

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 201.540.624-72

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte Interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX • PB

06924561000160 SECRETARIA DA FAZENDA

AV LIBERDADE, CENTRO, 58305000

Número

20270

Emissão

23/10/2018 11:61:55

CERTÍDAÕ ÍÍÉGÂtIVA DE DÉBITOS MUNI

[DENTIFICAÇAO DO REQUERENl^ , , ^ ,,
INSCRIÇÃO: 01011660231001 CNPJ/CPF: 201.540.624-72 NOME: M,

ENDEREÇO: RUA JOSE R DE MOURA, SN PAOINA 64

COMPLEMENTO; BAIRRO: CENTRO

CIDADE: BAYEUX CEP: 58305370 UF: PB QUADRA: 01 LOTE: 13

INSCRIÇÕES VINCULADAS
'imóvel

01011660231001,8912.52

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS,.ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO.

I

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: T1ZTY1158P2011A2931I

Matheus'23/10/2018 11:51:55 !
DPCeHTNVI020]3
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PODER judiciar: o prefiiitura municipal de dayeux

JTJSTIC r"-% TPABP Ho COMlSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPJUiSA DE LICITACAO N° 00045/2017 -PMBEX
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIIOS iMbaLH^^

Nome: MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA

CPF: 201.540.624-72

Certidão n°: 160859447/2018

Expedição: 23/10/2018, às 14:41:18

Validade: 20/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA, inscrito (a) no CPF

sob o n" 201.540,624-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional dê Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois), dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou erá'

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düviaan e svigestítes: rnrlT.íí.sT:j.vís í.b>r
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Sannago Pereira
SIRVíCO ''-OTÁPdAL E E£G:STE.Al

-Titular-

f.j.icrrAÇAO

LIVRO: 081
PRRFEITURA MUNICIPAL I¥<^Ai*iB.U%4o

COMISSÃO PERMANENTE DE CÍCfr
PROCESSO LICITATORIO:

ESCRITURA PÚBLICA DE COíVi

VALOR: R$9.000.00

SAIBAM os que o presente instrumento de Escritura de Compra e Venda virem que, aos
quatro (04) dias do mês de junho! (06) do ano de dois mil e nove (2009), nesta cidade de
Bayeux, Estado da Paraíba, perante mim, NELI SANTIAGO PEREIRA ; Tabeliã Pública do
1* Ofício de Notas, compareceram as partes entre si justas e contratadas a saber; como

OUTORGANTE(S) VENDEDOR(ES) FIAÇÃO BRASILEIRA DE SISAL S.A. -
FIBRASA . com CNPJ - 09.427.642/0001-46 e sede a Av. Liberdade n° 3859, nesta Cidade,

neste ato representada por seu Diretor Presidente EDGARD SAEGER FILHO, brasileiro,
casado, maior, industrial, alfabetizado, residente a Rua Rita de Alencar Carvalho Luna n°

100. Brisamar, João Pessoa-PB. portador do CPF - 020.473.144-53; e como
OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA, brasileira,
maior, costureira, alfabetizada, casada com JOÃO BATISTA NETO, residente a Rua José
Rodrigues Moura, n° 303, nesta Cidade, ela portadora do CPF - 201.540.624-72 e RG -
612.316 -SSP/PB e ele com CPF- 378.191.604-97 e RG- 590.457 SSP-RN; conhecidos de

mim Notaria, do que dou fé. E perante mim, pelo(s) VENDEDOR(ES) foi-me dito que. por
justo titulo de aquisição legal, é(sâo) senhor(es) e legítlmo(s) possuidcr(es), em pleno
domínio e posse, e livre desembaraçado de quaisquer ônus e impostos, do imóvel constante
Gc. Um lote de terreno proprio sob n® 13, da quadra n° 01, do Loteamento Santa
Barbara, nesta Cidade, medindo 10m. de frente e fundos por 20m. de comprimento de
ambos os lados; confrontando-se pela frente com a Rua José Rodrigues de Moura;
lado direito com o lote 14; lado esquerdo com o lote 12; e fundos com terreno do
filunicipio; inscrição n" 01011660231001, e devidamente transcrita no Registro de Imóveis
desta Cidade, no Livro 2-Z, f)s. 210, sob n° 3-7172, em data de 20.02.2002; que pela
presente Escritura e pelo preço certo e ajustado de R$9.000.00 (nove mil reais),
^portância essa que neste ato, perante mim Notaria, recebem(s) OUTORGADO(S)
COMPRADOR(ES), em moeda corrente nacional, que contaram e acharam exato, pelo que
cando. como dão, aquele(s) plena e geral quitação, vendia(m) como. de fato ora vendido
ièrn. ao(s) OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) anteriormente menclonado(s), o(s)
3n%cvê!(is) descrito(s), e desde já cede(m) e transfere(m) ao(s} mesmo(s) outorgado(s) toda a
p-csse. domínio, direito e ação que sobre o(s) aludido(s) imóvel(is) exercia(m), para que
pcssaím) o(s) mesmo(s) OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) dete(s) usar(em). gozar(em)
g livremente dispor(em) como seu(s) que é fica(m) sendo, de hoje em diante, por força desta
Escritura e da cláusula "CONSTITUTI". obrigando-se o(s) VENDEDOR(ES). por sl e seus
sucessores, a fazer cumprir esta venda sempre boa. firme e valiosa, respondendo pela
evicçáo de direito, quando chamado(s) à autoria. Pelos OUTORGADO(S)
COMPP^ADOR(ES) foi-me dito que acelta(m} a presente venda e Escritura, em todos os
seus expressos termos, exibindo-me a Gula de Imposto de Transmissão n° 153468, no
•.-cXTT de RS180.00, datado de 28.05.2009. aqui arquivada. Foi exibida a Guia de
C^r.Lír.icação 30 Cartório de Distribuição. Foi expedido a D.O.I., correspondente a presente
ijanssção. 0(5} OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) foi declarado que de conformidade
cc«m a art. 3®. do Provimento n® 01/86. da Corregedoria Gerai de Justiça do Estado, datada
55 2-i 1S85 disoensava a aoressntação das certidões negativas fiscais, feitos ajuizados e

rasis. em nome do vendedor. Pelos OUTORGANTE(S) VENDEDORE(S) foi declarado



Santiago Pereira
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTI

tn<ot ivsy.t:M.irn "liiiuo
I >ISI1SABEL C«ISTihL«»Sr Bls^EREIRA

PAGSubstituta •

• Substituta -
PREFEITURA MUKlCiPJiantHATHvnsfmaiKi

I  PROCESSO LICITATÓRIO;

CERTIDÃO DE INTEIRO TÈOR''^sadeucitaç^^n^^^^^^^

NELI SANTIAGO PEREtRA, Tilular do Registro de imóveis da cidade de Bayeux,
Estado Paraíba, na forma da Lei, CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada, que pesquisando
nos Livros de Registro de Imóveis encontrou o imóvel abaixo caracterizado, transcrevendo, no presente
documento os registros, averbações e anotações concernentes ao bem especificado.

■ DESTE CARTÓRIO..

To rMrSofMrríSSnSSo =.000.™ inove m. re«s,. o reeebido é venonoe. oou
FÉ. BAVEUX - PB, 15 OE JUNHO OE 2009.

Bayeux - PB,09 de Junho de 2017

Íi.A^i2/^
N6LY SANTIAGO PEREIRA FEITOSA

Substituta

< "li- ^%
^  ?•]

\á
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ESTADO DA PARAÍBA

V SERVIÇO REGISTRAL GLÓRIA DE ̂
Riegüitro de Nascbnenío, Óbito e CasarfíSm

OJMISSAü Pi-.KMAMENTP; Dií I.ICITAÇAO
]'fM.K:Eli.SO LICITATÚrUO:

W'>i'I:Ns;a dh licitação n» a-ií/ini?

AÜTOSHiVAii

ANA VIRGÍNIA DE ARAÚJO SII.VA (Tiluliir) -ROSA HELENA A, DH
Av. Libflfdfldg

E
. 4? 35 - CttJiíro - Üayoux- PB CEP 58J06-001 Tcí. Í0.«S3) 3232-1951

rmail: em^dÜkSai.

DTSPENSTTBB^t^

IIÇ1PAL,DE BAYEÜX,
licitação

I5/20J7-PMBEX

igi

m
ít3

ce:r.xii>ão i>e oasameísixo

^  2327, do livro nÇ B
; 7 3® registro de casamento religioso para efeitosci^s, foi inscrito o matrimôjiio religioso de JOSO BATISTA
NETO e MARIA DE FÁTIMA SABXNO DA COSTA, reaXiaado no dia
quinze de abril de dois mil e seis, na Igreáa Evangélica
AsseniDiéia de Deus, a Rua Engenheiro de Carvalho, nS 410
Centro, nesta cidade, perante o celebrante Pastor. Manoei
Pedro da Silva, e as testemunhas constantes do termo.

I  _ , /

O contraente é nascido em Patú, Estado do Rio Grande do.
_ Norte, a 20 de áunho de 1962, de estado civil divorciado,
de profissão motorista, domiciliado e residente Vila
Teimosa, nS, 56 - Baralho, nesta cidade, filho de ANTÔNIO
BATISTA DA SILVA e BEATRIZ BATISTA DA SILVA.

A contraente é nascida em Nova Cruz, Estado do Rio Grande
^  do Norte, a 9 de maio de 1960, de estado civil viúva, de

profissão costureira, domiciliada e residente Rua José
Rodrigues de Mour-a. nS 303 - Centro, nesta cidade, filha de
MARIA DAS NEVES SABINO DA COSTA.

Os contraentes em virtude do casamento, passarem a usar o
nome JOSO BATISTA NEXO, O MESMO NOME DE SOLTEIRO © MARIA
DE Fátima sabino da costa, o mesmo nc«e de solteira .

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo
1.525, números I, III, IV e V do Código Civil Brasileiro, ©
adotado o regime da Comunhão Parcial de Bens.

Observação: Esta certidão não contém rasura. Registro
lavrado em 25 de abril de 2008.

O referido é verdade e dou fé-

;  af/f7c
Bayeux, 25 de abril de 2006 ^

Ct> / . 'ta O J? O3
f!csaHebn»««s(tetíarel»sMwbrt

. ReostrstaSüMiula ' °

j "-^4.

zn brasil
Assodaj^o Nacional dos RcgÍHb^dores do Possoas Naturais

oai11H(W0}0U'/a.

Oai1PB00003033



PRIIFCITURA OE

BAYEUX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRnKEiTURA MUNlCtPAI. DE RAYEUX

100 23/10/2018 I CONTROLE De" jASJíPSmÍa dÊ LtaTÃcÃocytflOM
PAÜINA70

Prezado Senhor.

EMANOEL DA SILVA ALVES.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
Nesta.

Venho através deste, enviar a vossa senhoria a documentação para o processo de
formulação de contrato do imóvel onde irá funcionar a PSF SÃO VICENTE I, localizado na RUA
MARIA DO SOCORRO XAVIER, 137 - SÃO VICENTE - BAYEUX - PB, objetivando contratar o
mesmo por um período de 01 (UM) ano, conforme solicitação da Secretaria requerente,
conforme memorando em anexo, como também documentos abaixo relacionados.

Informo ainda que houve alterações nos valores seguindo o índice de IGP-M, memorando
453/2018 da Procuradoria do Município, onde o valor anterior correspondia a RS 1.224,00 com o
percentual de aumento 10.05% atualizando o valor para RS 1.347,01 que após arredondado e
comunicado ao proprietário ficou registrado em RS 1.347,00.

1. Solicitação da Secretaria.

2. Cópia do CPF, RG, Comprovante de residência.
3. Escritura do imóvel.

4. Certidão de débitos Trabalhistas.

5. Certidão Estadual

6. Certidão Federal

7. Dotação Orçamentária

8. Laudo IGP-M

Atenciosamente,

Welfhióí^Fj
Cí^n^ie de G

edo de Freitas

Gastos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BA

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

comissAo permanente de licitaçAo
PROCESSO LICITATÔR10:

EDSPEnsa de licitaçAo oows/2017. pmbex

iTação

DESPACHO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00086/2017 - FMS - PMBEX

OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES
MOURA, N® 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA

INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO.

Recebida a solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, em 08 de Outubro de

2018, referindo-se à renovação contratual e acréscimo de prazo quanto à Locação de

Imóvel.

Segundo a secretaria solicitaníe esta conlrataçâo se justifica considerando que

•'visa a manutenção dos serviços de assistência comunitária do PSF-Sâo Lourenço no

endereço atual, deste modo, evitando embaraços e eventuais transtornos com a

continuidade dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função destinada e sua

localização é de conhecimento notório por parte dos populares, além do que não há

disponibilidade de outro imóvel na localidade em questão e que, portanto, satisfaz a

finalidade precípuado iriter^se público".

Desta forma, era razão da celeridade necessária, remeto o processo acima

descrita à PROCURADORU GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, para que a

mesma se pronuncie sobre o caso em tela.

Segué ém anexo para análise à minuta do respectivo termo aditivo.

Bayeux - PB, 23 de Outubro de 2018.
■■ -.11 IP AL

A SILVA ALVES

da CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
l_irrrACAORAVEUX@GMAlL.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVtUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
rilüiiiâiUiiÜiàiiia
DE LICITAÇÃO N° 00045/201DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00045/2017 - PMBEX

PAGINA 72

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 00045/2017 - FMS - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 00086/2017 - FÍvÍS r-

PRIMEIRO TERMO, ;ADITIVO ÁO CONTRATO
N° 045/2017 - FIVíS-í|í^EX, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRE^XrIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DEmBAYEUX, E A SR(A). MARIA DE
FÁTIMA SÀBINO DA COSTA, PARA
PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO
CòitjiEpONbENTE, DISCRIMINADAS

.h NEST^IiMtRUMENTO na forma ABAIXO:

...ai i iiii!'"""'''"
Aditivo contratual que entre,'si fjnmam a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direiibi|^úbIico, com sede na Av. Liberdade, 1973 - São Bento -
Bayeux - PB, inscrita riBjjÇNPJ n®'08.924.581/0004-02, neste ato representada pelo(a) Sr.
EDVAN BENEVIDES DÉ ÍÍIilEITAS JÚNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado à
Rua Severino Pereiiu de Araújo, n® 151, Manaíra, João Pessoa/PB, Cep: 58.038-400, CPF n®

010.265.734-32, Cheira de Identidade n° 2034545 SSP/PB, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a Sr(a). MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA ,
domiciliada à Rua José Rodrigues Moura, n® 303/1® Andar - São Lourenço - Bayeux/PB,
CPF n® 201.540.624-72, Carteira de Identidade n® 612.316 SSP/PB, doravante denominado

simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alterações ao contrato original,
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00045/2017 - FMS-PMBEX, conforme
disposto no referido instrumento, haja vista a necessidade da continuidade dos serviços,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO:

Este Aditivo reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
posteriores e nas Cláusulas Quarta e Sétima do contrato ora aditado, que ficam fazendo
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

Página I de 3
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AYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00045/2017 - FMS - PMBEX

CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA.
í I '

O presente contrato visa atender a demanda manifestada pela Secretaria Municipal da Saúde
de Bayeux, uma vez que a requerente justifica o presente processo considerando que este:
"visa a manutenção dos serviços de assistência comimitári^jj^o PSF-São Lourenço no
endereço atual, deste modo, evitando embaraços e eventuais transbpios com a continuidade
dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função destinada e sua localização é de
conhecimento notório por parte dos populares, além 'dic>|que não há disponibilidade de outro
imóvel na localidade em questão e que, portanto, satisfaz a finalidade precípua do interesse
público". '

Para a referida prorrogação há previsão contratü^Ü conforme as Cláusulas Quarta e Sétima e
previsão legal, de acordo com o Inciso nji§l°, do art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -DOJ^AjtíSTE.
' * ! I

De acordo com o Laudo dò IGP-Iví'do período, o valor de reajuste de locação do imóvel é de
10,05%, passando o valor j^ntratual mensal de R$ 1.224,00 (MIL DUZENTOS E VINTE E
QUATRO REAlS);para R$ 'liÍ347,00 (MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS).
O valor total do|'ícbpnato passa de R$ 14.688,00 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E

Ce/ OITENTA E oito ̂EAlS), para R$ 16.164,00 (DEZESSEIS MIL CENTO E SESSENTA
E QUATRO REAIS).

;  ■ ■ i í I r ■ ' ■ .

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO.

O prazo de vigência do Contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme
faculta nas Cláusulas Sétima do referido instrumento, passando de 25 DE OUTUBRO DE
2017 a 25 DE OUTUBRO DE 2018, para DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 a 25 DE
OUTUBRO DE 2019. Perfazendo o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses, considerados
da data inicial da assinatura do referido instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017 - PMBEX
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AYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017 - FMS - PMBEX

Subsistem firmes inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas,,ei ^ ^ippijidições
estabelecidas no contrato original. j / ' J'

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (du^s) vias de igual

teor e forma para um só efeito, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

BAYEUX - PB, 25 de OUTUBRO de 2018.

!li,.

EDVAl^ BEhíEVIDES DE FREITAS
GESTOR CONSTITUCl(C)NÂL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUI^ÍDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CnI^J N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i l i,

' :
' !!! - '

I  'Mi ! ! .

TESTEMUNHAS:

MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA
CPF: 201.540.624-72

CONTRATADA

Nome:

CPF n°:

Identidade n":

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:
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PARECER

ASSUNTO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

00086/2017 - FMS - PMBEX

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 1.

ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE IGP-M.. 2.

TRATA-SE DE ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE

ADITAMENTO PARA REAJUSTE DE VALOR E

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, E

EXECUÇÃO, DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

00086/2017 - FMS - PMBEX. 3. MODALIDADE

LICITATÓRIA: DISPENSA DE N^ 00045/2017 - FMS

- PMBEX - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL

LOCALIZADO Ã RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N°

303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE

BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO

LOURENÇO. 4. LEGALIDADE RESPEITADA -

POSSIBILIDADE-DEFERIMENTO.

I - RELATÓRIO

Analisar a matéria, nos termos da Lei Federai n^

8.666/93 e suas alterações, e considerar o teor dos documentos e informações

apresentados, para que esta Procuradoria jurídica possa vir a analisar a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, datada de 08 de OUTUBRO de 2018,

solicitando Prorrogação de prazo contratual, por mais 12 [DOZE) meses.

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPJ n» 08.924.581/0001-60. Endereço: Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Bayeux - PB. Tel.s (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.BOV.br
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~~pÍspÊnsS^?^1^^^o^^^7^bex
cificada, a SecretUciSAM^nicipal deNa data acima espt cincada, a SecrêúciaaJ^nicipal de

Saúde solicitou a renovação do contrato acima identificado tendo, a mesma,

justificando tal pedido considerando que o referido termo aditivo: "visa a

manutenção dos serviços de assistência comunitária do PSF-São Lourenço no

endereço atual, deste modo, evitando embaraços e eventuais transtornos com a

continuidade dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função destinada e sua

localização é de conhecimento notório por parte dos populares, além do que não há

disponibilidade de outro imóvel na localidade em questão e que, portanto, satisfaz a

finalidade precfpua do interesse público".

Consta nos autos a Solicitação da secretaria

demandante para o Setor de Controle de Gastos, Memo do Controle de Gastos

para PROGER, Laudo de IGP-M da PROGER, Dotação Orçamentária, MEMO do

Setor De Controle De Gastosencaminhando esta documentação para CPL, com as

seguintes cópias: RG, CPF, Comprovante de Residência, Certidões Federal,

Estadual e Municipal, CNDT, Escritura pública do imóvel. Despacho da CPL para

esta Procuradoria, acompanhado de respectiva minuta contratual.

Diante de tal procedimento, o processo licitatório

veio para esta procuradoria, para análise e emissão de parecer.

É o relatório.

Opina-se.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPJ n» 08.924.581/0001-60. Endereço: Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Bayeux - PB. Tel.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
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Em razao do requerimento ora fonm^wíto, o mesmo

deverá ser analisado à luz da Lei Federal n® 8.666/1993, bem como em razão do

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00086/2017 - FMS - PMBEX.

Nesse sentido, o artigo 57 da Lei Geral de Licitações e

Contratos, dispõe o seguinte:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(...)

§ 1 ̂ Os prazos de inicio de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação,

mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio

econômico-fínanceiro, desde que ocorra algum

dos seguintes motivos, devidamente autuados em

processo;

(...)

II - superveniência de fato excepcional ou

imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de

execução do contrato;

(...)

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPJ n» 08.924.581/0001-60. Endereço: Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Bayeux - PB. Tel.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
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C .0 -r . DISPENsSraMWoWv-PMBEX§ 2^ Toda prori-ogaçao de piR^A^vera ser

justificada por escrito e previamente autorizada

pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

(...)

§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado

e mediante autorização da autoridade superior, o

prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo

poderá ser prorrogado por até doze meses (incluído

pela Lei n® 9.648 de 1998).

(Grifo nosso)

Nesse diapasão, a CLÁUSULA SÉTIMA do CONTRATO

ADMINISTRATIVO N^ 00086/2017 - FMS - PMBEX estabelece a possibilidade de

prorrogação dos prazos contratuais, mediante obediência à Lei n- 8.666/93.

Ademais, em relação ao reajuste do valor contratual,

"o valor de reajuste de locação do imóvel é de 10,05%, passando o valor

contratual mensal de R$ 1.224,00 (MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)

para R$ 1.347,00 (MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS). O valor total do

contrato passa de R$ 14.688,00 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E OITO

REAIS), para R$ 16.164,00 (DEZESSEIS MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO)",

conforme Laudo de IGP-M Juntado aos autos do processo.

Desta forma, e analisando o caso concreto,

verificamos que o pedido de prorrogação de prazo e reajustamento de valor não

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPJ n« 08.924.581/0001-60. Endereço: Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Baveux - PB. Tel.: (831 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
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acarretará qualquer prejuízo ao erário, sendo le gítimo o ped]aofd.eipKOfrogaçao e

reajustamento de valor do referido contrato.

III - CONCLUSÃO

Desta forma, e considerando que foi apresentada a

justificativa técnica para a prorrogação de prazo junto com o reajustamento de

valor requisitado, e, que os mesmos são possíveis na forma da Lei, entendo pelo

deferimento da prorrogação e reajustamento de valor do referido contrato.

É o parecer, SM|.

Bayeux - PBj 24 de Outubro de 2018.

âs Filho
Mtinclpto

12 864

Prefeitura Municipal dc Bayeux-CNP| n<08.924.581/0001-6a. Endereço: Avenida Liberdade, 3720, Centro-
Bayeux-PB. Tel.: (83) 3253-4050. F.nx: (83) 3253-4085 www.baycux.pb.£Ov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 000^15/2017 - PMBEX
PAGINA 80

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO

De acordo com as razões emanadas da Procuradoria Geral do Município, que

opina pela viabilidade da alteração destacada, delibero pelo deferimento do PRIMEIRO

TERMO ADITIVO referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 00085/2017 - FMS -

PMBEX, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES
MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO
DO PSFDO SÃO LOURENÇO.

Bayeux - PB, 25 de Outubro de 2018.

EDVAN BENE^IDES DE FREITAS
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017 - PMBEX
PAGINA 81

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017 - FMS - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00086/2017 - FMS - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 045/2017 - FMS-PMBEX, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BAYEUX, E A SR(A). MARIA DE
FÁTIMA SABINO DA COSTA, PARA

PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de

Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 1973 - São Bento -

Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0004-02, neste ato representada pelo(a) Sr.
EDVAN BENEVIDES DE FREITAS JÚNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado à

Rua Severino Pereira de Araújo, n® 151, Manaíra, João Pessoa/PB, Cep: 58.038-400, CPF n"

010.265.734-32, Carteira de Identidade n° 2034545 SSP/PB, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e a Sr(a). MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA ,
domiciliada à Rua José Rodrigues Moura, n° 303/1° Andar - São Lourenço - Bayeux/PB,

CPF n° 201.540.624-72, Carteira de Identidade n° 612.316 SSP/PB, doravante denominado

simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alterações ao contrato original,
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00045/2017 - FMS-PMBEX, conforme
disposto no referido instrumento, haja vista a necessidade da continuidade dos serviços,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO:

Este Aditivo reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
posteriores e nas Cláusulas Quarta e Sétima do contrato ora aditado, que ficam fazendo
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.
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íAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LIÇITAÇÃO N° 00045/2017 - FMS - PMBEX

CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA.

O presente contrato visa atender a demanda manifestada pela Secretaria Municipal da Saúde
de Bayeux, uma vez que a requerente justifica o presente processo considerando que este:
"visa a manutenção dos serviços de assistência comunitária do PSF-São Lourenço no
endereço atual, deste modo, evitando embaraços e eventuais transtornos com a continuidade
dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função destinada e sua localização é de
conhecimento notório por parte dos populares, além do que não há disponibilidade de outro
imóvel na localidade em questão e que, portanto, satisfaz a finalidade precípua do interesse
público".

Para a referida prorrogação há previsão contratual, conforme as Cláusulas Quarta e Sétima e
previsão legal, de acordo com o Inciso II, §1°, do art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO REAJUSTE.

De acordo com o Laudo do IGP-M do período, o valor de reajuste de locação do imóvel é de

10,05%, passando o valor contratual mensal de R$ 1.224,00 (MIL DUZENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS) para R$ 1.347,00 (MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS).

O valor total do contrato passa de R$ 14.688,00 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E
OITENTA E OITO REAIS), para R$ 16.164,00 (DEZESSEIS MIL CENTO E SESSENTA

E QUATRO REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO.

O prazo de vigência do Contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme
faculta nas Cláusulas Sétima do referido instrumento, passando de 25 DE OUTUBRO DE

2017 a 25 DE OUTUBRO DE 2018, para DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 a 25 DE

OUTUBRO DE 2019. Perfazendo o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses, considerados
da data inicial da assinatura do referido instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Página 2 de 3



..

•  ,

PREFHnXfRA MUNICIPAL DE BAYEÜX

C0MI.SS,\0 PF-RMANENTH DE I.ICITAÇAO

ESTADO DA PARAÍBA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 00086/2017 - FMS- PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017- FMS-PMBEX

Subsistem firmes inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no contrato originai.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual

teor e forma para um só efeito, o qual vai assinado pelas parles e por duas testemunhas.

BAYEUX - PB, 25 de OUTUBRO de 2018.

EDVAN BENEVIDES DE FREITAS

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N- 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA

CPF: 201.540.624-72

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;,/Í|^
CPFn°:í:'(^/s^.3'2£f-
Identidade n°: 5. Sa S & 3

CPF n=: OW .

Identidade n°:
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

rEUX PROCESSO LICITATÓRIO:
„ . ^ mSPENSA DE LICITAÇÃO N° 00045/2017 - PMBEX
IfAÇAO PAGINA 84

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO T TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00086/2017 - FMS - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA JOSÉ RODRIGUES
MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA
INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00045/2017 -
FMS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: MARIA DE FÃTIMA SABINO DA COSTA, CPF: 201.540.624-72
DOTAÇÃO: 10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DA PROGRAMA ATENÇÃO
BÃSICA - PAB
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 25/10/2018 A 25/10/2019.
ADITIVO DE DE ACRÉSCIMO DE PRAZO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE)
MESES, PASSANDO DE 25 DE OUTUBRO DE 2017 A 25 DE OUTUBRO DE 2018,
PARA DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 A 25 DE OUTUBRO DE 2019.

DE ACORDO COM O IGP-M DO PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE DE
LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE 10,05%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL
MENSAL DE R$ 1.224,00 (MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) PARA
R$ 1.347,00 (MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS).



qut tem [wi objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALfZADANO FORNECIMENTO DE
MATERIAI.ESa)LAR.PARA ATENDERAS NECESSIDADES DASECRETARIADE EDUCAÇAO
PA PREFEITETIA MUNIPPAL DE BAYEUX-Pacra ítvor de emprew; JAQUELINE FERREIRA
A0UINO-ME.CNPJ: I7.«K,U7SAX)OI-04, pelo'.tilor lolAkleRS llí.ÇJJ.M (CENTO E DEZOITO
MIENOVnCE.VIOSETRINTAECrNCOREAIS)-l!»J"»i»ntmii;iucniKferincii.ftii»dwneol«d4 no
Decielo Federal n'7.892, em coiaequfncia, Rca convocada apreponente para asjinaiuni doinilnimeiiio
de contrato, noa lermos do An. GJ, capul, datei SGGTo^}, sob as peitaiidades da tci,
RegLitie>se. Pobtiqoc-se o Cotnpru-se.

8a>eaa - PR. 26 de Outubro de 2018.
MAUUl BATISTA DASILVA

PREFEITO COSSrmjClO.NAL E.M EXERCÍCIO HO MUNTCiPlO DE BAVEUX

PREFEITURA MUMCIPAI- DE BAbTlIX
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

EXTIWTO DE CONTRATO
INSTRUMENTOCÜNTRATO ADMINISTRATIVO N» 00110/2018 -PMBEX

OBJETa CONTRATAÇAO de empresa especializada no FORNECIMENTO DE MATE
RIAL ESCOLAR. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCACAO DA
PREFEITURA MUNIOPAL DE BAYEL'X-PB.
PROCEDIMENK) LICITATÚRIÜ; ADESÃO A ATA PE REGISTRO DE PREÇOS N* 00018/2(118
-PM6EX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390:)0-MATER]AL DE CONSUMO
iCjECIETARIA DE EDUCAÇÃO
HPl.3032.202d-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
VIGÊNCIA; 2Í/10/2018- 31/12/201*
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CONTRATADO; JAQUELINE FERREIRAAQUINO - ME. CNPJ: 17.428.O78iQ0OI-O4.
VALOR TOTAL;RS 118.935.00 (CENTO E DEZOITO MIL NOVECENTOS E TRINTA £ CINCXJ
RUAIS)

E-XTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
I  EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO S' 000711018 - PMBEX
0!inn"0;C0NTRATAÇA0 DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PORTAL
TURÍSTICO NO MUNICÍPIO DE BAYEUX.TB
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNIOPALDE BAYEUX
CONTRATADA; ODILON FERREIRA LINS. CNPi; 2S.2l5.083;Wfll-í7

PROCESSO LIOTATORIO; TOMADA DE PREÇOS N'l»M1il018 - PMHBX
ADITIVO DE PRORROOAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 130 (CEN1X) E omiNTA) DIAS.
VIGÊNCIA-DE ZS/IOIÜIO A 27/03/2019.
ADITtVODIi ACRÉSCIMO »K PRAZO AO POR MAIS 150 (CENTO ECINQUENTA) DIAS, PAS
SANDO DE 28 DE MAIO DE 2018 A M DEOLTUBRO DE 2018 PARA DE 28 DE OUTUBRO DE

I  2ni8A27DEMARCOD!U0|9.,,_.__.---^^^ —-——

' EXTRATOÜF.PRORROGAÇÃQDECOSTRATO
EXTRATO 1)0 l*TERMO ADITIVO AO CONTRATO flOOSélOII -FMS - PMBEX
oniETO- LOCA<;:Aa de imOvel localizadoà rua josé Rodrigues moura. n° 3(>3.
BAIRRO SÃO LOURENÇO. NA CIDADE DE BAVEUX, PAR/V INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO

; LOURENÇO.
) PROCEDIMENTO LiaTATÚHIO: DISPENSA DE UC1TAÇAON-Ü0045/:017 -FMS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÜDE. CNPJ; 08,924,581.00(M/Ü2
CONTRATADO: MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA. CPF; 201,540.624-72
DOTAÇÃO: 10,301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DA PROGRAMAATENÇÃO BÃSICA- PAB
n TIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZEl MESES.
^uÊKCIA: DE 25(100018 A 25/10/2019.
SBmVODEDE ACRÉSCIMO DE PRAZO CONTRATO POR MAIS 12(D0ZE) MESES. PASSAN-
DODE25 DE OUTUBRO DE 2017 AIS DE OUTUBRO DE 2018. PARA DE 25 DBOUTUBRCI DE
2018 A25 DEOUTUBRO DE 2019.

DBACORDO COM OIOP-M DO PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE DE LOCACaO DO IMOVEL ■
É DE 1D.05V.. PASSANDOO VALOR CONIRATUALMESSALDE RS 1,224.00 [MILDUZENTOS
E Vimigi.WRO REAIS) PARA RS U47.00(MlLTREZENTOSEQUAR!INTAES£rEREAIS1

EXTRATO DE CONTRATO '
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMOADITIVOAO CONTRATOAD.MINISTRATIVON' U0088/20I8
-PMBEX ,
OBJETO: CONTRATAÇÃO E.MEROENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTADO
DE SERVIÇOS DE LIMPrZA URBANA E .MANEJO DE RESlOUOS SÓLIDOS. NO MUNICÍPIO
DE BAI'EUX.PB, CONFORME ESPEOFICAÇÔES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÃSICO
ESEUSANEXOS. _
PROCEDIMENTO UCrTATÓRJ0:niSI'S4SA DEUaTAÇAOS*00028/2018-PMBEX; PROCES
SO LTCITATliRIO N« OOOAiWüIS -PMBEX
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: NA1UREZA DA DESPESA. 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE
TÉRCEmOS/PJ02.07.SECRETARIAÜArNFRAESTRUTURAlS.452.30a.2042-MANUTENCÃO
DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA.
VIGÊNCIA; 90 DIAS (DE 25/IÜ10I8 A 23/01/2019)
CONTRATANTE- PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. C.NPJ 08 924.581,^101-60
CONTRATADA: ECOBOM -CONSULTORIA E SERVIÇOS EIREL1. CNPJ: 22.091.731-0001-22
VALOR ESTIMADO MENSAL DE RS 587.862,75 (QUINHENTOS E OITENTA E SETE MIL 01-
TOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E CTNCO CENTAVOS), TOTALIZANDO
O MONTANTE DE RS I.763.SB8.25 (UM MILHÃO SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL
QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).

EXTRA TO DE ADITIVO CONTRATUAL
EXTRATO DO OITAVO TliRMU ADITIVO DO CONTRATO N* 108/2014-PMBEX

OBJETO: CONTRA- AÇÃO DElStfRBUlÉMmlEiSKriXéM tí!f!#nillbSl|íaVTL PAR \
CONSTRUÇÃO DE UNIOATJKQlMlíBSíjCDHUtlâMfiMiE./íiEitKiilEfiÇaOlLNIClPI 3
DEBAYEUX/PB PiíOCliSSO UCITATÓRIO:

coíílSI; I Wé?RbCW :
|4,BU.J4tíAKXII-ü2. PAOINA »5
PROCESSO LICITATáRJQi TOMAUA BB PREÇOS N'WntlN 1
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 180 (CENTO EOITENTA) DIAS
VIGÊNCIA DE 27/101018 A 25/04/2018.
Aomvo DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA)
DlAS,PASSANDODE30DEABRlLDE2ai8A27DEOUTUDRODE2018PARA27DEOUTUBRO

Dl: 2018 A 25 DE ABRIL DE 2019.

Prefeitura Municipal

de Brejo do Cruz

LICITAÇAO

PRKFETT-URA MUMCIPALOE BREJO DO CRUZ

F.XTRATO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS Nn»S010l8
Processo II* 08 767.154. l39/20I8PregaaPrBínc!aln*005iW01SREGlSTIlO DE PREÇOS PARAAQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS AUMENTICIOS DO HPO ; (PÃES. BOLOS. BOLACHAS,
TORRADAS,TORTASEBROASIDESnNAOOSAMANUTENÇÃOOEDIVERSASSECRETARlAS
DESTE MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ-PB.por meio do Sístenu de Registro de Preços, confimiie
eipeeirieac&eieconilícòes estabelecidas no Edllale acua anexos. Aasínatun da Au: 24/tU20t8. Vjgín.
cia. 12 (doze) meses i contar do ptoblicaçio. Empresa flontologada:- ILAUDENV FERNANDES DE
ANDRADE FERREIRA-ME. Iiraid); 1 - 2 - 3-4 - 5 • 6 • 7 • 8 - 9 • 10 - II -12 • 13 -14 -13 -16
• 17 • 18-19-20 • 21.Valor: R5 96.507,SOAia como os preçot e demais cspecIftcacSesenconinr-sc.i
dliponlbiiiaad» para eoniulm, no teior de LicitasSi) do Picfcitum Munielpol de Brejo do Cnir. Estado
ilaParalja. Ii<alizaja ni Rua SOlonde Luccna • Centro-Brejo do Cru» - PB.
Publiqtie-ic

Brejo do Cruz- PB. 24 de Outubro de2018
nCANCISCO DUTRA .SOBRINHO

Pretclni Conaillutlonsl

Prefeitura Municipal

de São João do Tigre

PREFEITURA MUN ICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 000.10/2018

Tmria pOblieo que fui realizar através do Pregociru O&elal e Equipe dc Apoio, sediada na Rua Pedru
Feitos». 06 - Centro-SioJüSo do Upe-PD. 4s 10:01) liorol do Jie 09 dc Novembro de 2018, liclistau
modalidade PrcgJo Pteseneial. do tipo menor pteqo, para; ContrataçSo de Eropreiapara EnecuçJo dos
Serviço» de Aisessorm em Saúde «nvolvcndr) açôea de GcílSo, Plancjamcnio, RcguInçJo. Controle,
AvaliaçJo e Auditoria da OcsUo delTalalbo do Município, da Sevreline Municipal de Saidc do Mu
nicípio Slo Joio do Tigre, Recursos; previstos no orçamento vigente, Fundaraenio legal; Lei Federal
n* I0J2OAI2 c Dcetcto Municipal n*. 001. Tnformartea: no honirio das 08'(10 aa 12:00 turras dos dlat
úlcis. no endereço supradlado. Telefone: (83) 3352-1122- l:-mail: sjligre^boimnil.comi Edital; www.
saojoaodoUjpc.pb.gov.br ou www.lue.pb.gov.bri

Sdo Jeifio doTigre • PB, 26 de Oirtubro dc 2018
ZENON FLORÊNCTA UE LIbW

Preguelrn Oficial

Prefeitura Municipal

de Areia

Exicíir^i
PREFEITURA MU.NICIPALDE AREIA

EXTTUTO DE TERMO DE ADITIVO

INSTRUMEimj; TERMO ADÍI IVO N" 01 AO CONTRATO N'00013/2018, PARTES; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÜDE - AREI.A/PB E PJS DISTRIBUIDORA, CNPJ: 6J,478.895'KIOI-Oa. OB-
JFTO- ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL. FUNDAMENTAÇÃO LEOAL: ABT 65 .! - b,
DA LEI 8.666-93- PREGÃO PRESENUIAL N 001231017. SIGNATÁRIOS: JULIANA VIEGAS
DE ALBUQUERQUE CARACHOEPJS DISTRIBUIDORA. DATA DE ASSINATURA: 18/111/2018

EXTRATO DE TEILMO DE ADITIVO

INS-TRUMENTO: TERMO ADITIVO N* 01 AO CONTRATO N* 001351018. PARTES; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE -AREIATB E PJS DISTRIBUIDORA, CNPJ: 03.478,895(0001.94. OB
JETO'ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL FUNDAMENTAÇÃO LEOAU .ART «5 .1-b.
DA LEI 8 666-93 PIUIGÂO PRESENCIAL N* 00123/2017. SIGNATÁRIOS, JULIANA VIEGAS
DF-ALBUQUEHQUnBAHACIIOEPJSDISTRIBUIDOKA, DATA DF. ASSINATURA: IR/HIIDI*
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ESTADO DAF^RAIBA

PREFEtlURA MUNICIPAL DE BAYEUX-

Diário
PREFEITURA MUNiCIP^ DE BAYEUX

^itoMISSÂoiCRMANGKlIpE LICUAÇAO
•ÔRIO:
1045/2017-PMBEX

Criado pela Lei Municipal n" 269/79. dc 18-12-79, publicado

no Diário Oficiai do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 25 cie OUTUBRO de 2018

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEIT URA MU.NICIFAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO TTERMO ADITIVO AO CONTRATO 000X6/2017 -FMS - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL L0CALIZAI90 À RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N®
303. BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO PSF
DO SÃO LOURENÇO.
PROCEDIMENTO LIClT.ATÓRIOrDISPENSADE LICITAÇÃO N''00045/20I7-FMS
CONTR/\TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.58! .0004/02
CONTRATADO: MARIADE FÁTIMASABINO DACOSTA, CPF: 201.540.624-72
DOT.AlÇÀO: 10.301.3024.2I08-MANUTENÇAODAPROGRAMAATENÇÂOBÁS1CA-PAB
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 25; 10/20! 8A25/10/2019.
ADITIVO DE DE ACRÉSCIMO DE PRAZO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES,
PASSANDO DE 25 DE OUTUBRO DE 2017 A 25 DE OUTUBRO DE2Ü18. PARA DE 25 DE

OUTUBRO DE2018 A25DEOUTUBRO DE 2019.

DE ACORDO COM O IGP-M DO PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO
IMÓVELÉDE 10,05%. PASSANDO O VALOR CONTRATUALMENSALDE RS 1.224.00 (MIL
DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS) PARA RS 1.347,00 (MIL TREZENTOS E
QUARENTA E SETE REAIS).
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RECIBO DE PROTOC^

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/11/2018 às 10:43:11 foi protocolizado o documento
sob o N® 81744/18 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato, exercício 2018, referente a(o) Prefeitura f«1unicipal
de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eietrânicos encaminhados por Emanoel da Siiva
Atves.

Data da Assinatura do Aditivo; 25/10/2018

Data de Pubiicaçâo do Aditivo: 25/10/2018
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência e Valor
Valor Adicionado: RS 1,476,00

N® de Ordem do Aditivo: 1' Aditivo

Justificativa: Conforme justificativa técnica do setor demandante, o presente contrato visa atender a demanda
manifestada pela Secretaria Municipal da Saúde de Bayeux, uma vez que a requerente justifica o presente
processo considerando que este: visa a manutenção dos serviços de assistência comunitária do PSF-São
Lourenço no endereço atual, deste modo, evitando embaraços e eventuais transtomos com a continuidade dos
serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função destinada e sua localização é de conhecimento notório por parta
dos populares, além do que não há disponibilidade de outro imóvel na localidade em questão e que, portanto,
satisfaz a finalidade precfpua do interesse público. Para a referida prorrogação há previsão contratual, conforme as
Cláusulas Quarta e Sétima e previsão legal, de acordo com o Inciso II, §1°, do art. 57, da Lei 8.666/93.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

bocumiinto: Informado?

(7) IPDFj Demonstrativo de vantajosldade econfimica da prorrogação Não
eontraluaí. rtoa coniratos de oreslacão do serviços da r^aluroza continua
(8) [POF] Termo Aditivo Sim

[POPj Certidão negativa de déliHos perante a Justiça do Tratialho e prova SIm
^ atual do eumortmento da acordo trabalhisTa. guando houver

[PDPiCPFouCNPJ Sim

[PDF] Justificativa técnica Sim

[PDF] Parecer jurídico. Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim

[PDF] Prova de Inscrição no cadastro de contnbuintes estadual ou Não

[PDP] Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Sim
Municipal
[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se Nao
Pessoa Jurídica
[PDF] PulXIcação do Extraio de Aditivo Sim

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

Autenticação

02l3f88l;37991 abb8393537l eadddSce

■ bie362ee29aab9e54269e0dac5iei80a

' d3c611735454S6da4efOeb2a452a39ac

' Iacc87br2b8bdfc6a532bf63ac7asel9

' 8b648e4b89c40106l2057972c6f7d3c3

|4dSc72ebe6ci8d65deca7a6b3a0cc6bd

I6e9aa643d764e6295l961d55e366t3ef

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 81744/18. Data: 09/11/2018 10:43. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 09/11/2018 10:^. Validação: 9730.477A.360A.CA8E.2263,C07ZC715.O591.
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João Pessoa, 09 de Novembro de

Assinado Eletronicamíi
eontofm» LC 1d/93. olterada pela LC 91/2001

pdo Regimento fnicmo. ottcrodo pela
RATC 1«.20<»

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
_fp PROCESSO LICITATÓRIO:
, DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017 - PMBEX

PAGINA 89

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 81744/18. Data: 09/11/2018 10:43. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 09/11/2018 10:43. Validação: 9730.477A.380A.CABb.2263.C072.C715.D591.
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CPL - Comissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL
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PREPEn*«|TO^ Dü BAYEUX
COMISSÁoRffi^^rfEÜE LICITAÇÃO

PR<^^ IJCITATÓRIÓ:
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 045/2017

DIRETOR WBWfâROOE
lUniKUU ÜtPfllRlHOKÍtl

OFICIO DATA ORIGEM DESTINO

280/2019 20/09/2019

DIRETORIA DE DIVISÃO

DE CONTROLE DE

PATRIMÔNIO SEC. SAÚDE

Prezado (a) Senhor (a)
JOSE GILLIARD ABRANTES PEREIRA

Secretária Municipal de Saúde

Caro Senhor,

Venho através deste, solicitar que seja apresentado a esta diretoria o
interesse em realizar renovação contratual referente à locação do_imóvel localizado na
RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO -
BAYEUX/PB, onde funciona a UNIDADE BASICA DE SAÚDE SÃO LOURENÇO que
terá vencimento do contrato de locação no dia 25/10/2019. Dessa forma deverá ser
encaminhado mais brevemente um oficio para esta diretoria contendo as devidas
justificativas para tal contratação, tendo em vista que necessitamos de tempo hábil
para realização de todo o processo de aditivo e encaminhamento para a análise do
GOGESM - Comitê Gestor Municipal de Bayeux para deliberação do processo.

Atenciosamente;

RAYANE PAZ

Diretora Div. Co

VA SALUSTINO

e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Av.Liberdade,3720

Centro - Bayeux - PB
58.306-001

Tel.:(83) 3253-4053
Fax.: (83) 3232-3159
www.bayeux.pb.gov.br
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MEMO N°. 074/2019 Bayeux, 21 de Outubro de 2019.

DA: Coordenação de Atenção Básica
PARA: Divisão de Administração e Finanças

%

Informamos que o imóvel localizado na rua José Rodrigues de Moura,

303, atualmente locado a Prefeitura municipal de Bayeux - PB para ser o prédio

da Unidade Básica de Saúde São Lourenço tem seu contrato vigente de

aluguel até o final de outubro 2019.

Informamos também que o prédio é bem localizado e atende as

necessidades da equipe para dar suporte aos profissionais que lá atuam, como

também da comunidade que ali é assistida.

Diante do exposto, solicitamos a renovação do contrato de aluguel, pelo

imóvel atender os requisitos mínimos para ser um prédio onde funciona o

serviço de saúde em termos de estrutura e também atende as necessidades

básicas para funcionar uma Unidade Básica de Saúde.

Estamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Pollyanna Oliveira Formiga de Carvalho

Coordenadora da Atenção Básica



PDCfttruitx o* cioiOE

BHTEUX

pRGniiTu™m^®r)Ef bayeux
COMISSÃO DP. IJCITAÇÁO

PROC^^TGlfATÓRlO:
DISPENSA DE UClTAÇÃaN" 045/2017

CONTROLE DE PRTRIMGNID

DECLARAÇÃO DO ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO

Os reajustes legais a serem aplicados no contrato de locação de imóvel predial

denominado UBS SÃO LOURENÇO, localizado na Rua José Rodrigues Moura, N°

303, São Lourenço, Bayeux/PB, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Bayeux e

a Sra Maria de Fátima Sabino da Costa, deve ser ajustado pelo índice legal

denominado IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado) que é o indicador de

movimento dos preços calculado mensalmente pela FGV- Fundação Getúlio Vargas, e

divulgado no final de cada mês de referência.

Assim sendo, o valor de reajuste deve ser de 3,38%, o que perfaz o valor de

1.392,00 (um mil e trezentos e noventa e dois reais) conforme os valores dos índices

acumulados no período e calculado através do site do Banco Central do Brasil.

Conforme em anexo.

Atenciosamente,

Bayeux, 22 de Outubro de 2019

RAYANE PAZ^ECO^IIl^ SALUSTINO
Diretora Div. CofMrole e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Av.Liberdade,3720

Centro - Bayeux ■ PB
58.306-001

TeL:(83) 3253-4053

Fax.: (83) 3232-3159
www.bayeux.pb.gov.br
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Início •••> Calculadora do cidadão

Calculadora do cidadão

Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-M
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COMISSÃO FERMANEItTO DWHCfmÇAÔ'-^®
PROCESSO LICITATÓR1^alFW0302]
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FGV)

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

10/2018

09/2019

R$ 1,347,00 ( REAL )

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

Dados calculados

índice de correção no período 1,03381730
Valor percentual correspondente 3,381730 %
Valor corrigido na data final R$ 1.392,55 ( REAL )
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BAYEUX
COVERNO MUNICPAL

ESTADO DA PAÍIAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE SAÚDE DA
FAMILÍA- (PSF) DESTE MUNICÍPIO.

NATUREZA DA DESPESA; 3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISÍCA -
PF

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto reiativo à contratação em tela:

e

02.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BASÍCA - PAB

Edivaid^ dos Santos OWveiríj Júnior

ContadotJ^



i
 D
O
 
B
H
A
S
t
I
.

-
M
.
O
 
(J
íQ

o
i
f
i
m
v
L
 0
0
 E
t
e
r
o
n

Sa
nt
ia
go
 P
er
ei
ra

s
s
m
ç
o
s
o
r
.
i
K
i
A
L
e
i
i
t
c
m
i
t
u

jí
v,
 
U
h
m
i
a
c
l
e
.
 3
4
3
5
 •
 B
a
v
t
i
a
'
 

i '
í
v
'

Pa
ra

lh
n 
-
 C
E
P
:
 5
H
3
0
5
-
(
m
 

-a
F
e
m
a
 (
8
3
)
3
2
3
3
-
1
7
8
6
-
 

-

Au
ía

it
ic

o 
a 

pr
es
ai
te
 c
op

ia
, 
re

pr
od

uç
ão

 f
ie

l 
do

 o
ri

gi
na

l ̂
t
s
 fo

i 
j

ap
re
se
nt
ad
o.
 E
a 

te
st

es
iu

nh
o 
da
 v
er

da
de

. 
v
 
#
 -

íà
_
B
D
 

i
A
.
A
A
.
n
^
 

.
.
 
P

02
/0
8/
20
16
 1
4:
40
:2
3

ai
bs
li
tu
ta
 

, i

i
l
™
 

1:
Mi

ra
 a 

au
te

nt
ic

id
ad

e e
t» 
ht
tp
5:
//
5e
lM
ji
gi
ta
l.
tB
ob
.j
^^
r '
 

%
í

• 
j
v
 

'
 
r
K
'
J
>

-V
 
/'
>v
%»
vi
 a
>5

l
•
O
.
v
-

I 
• 
O

,
 V
A
L
I
D
A
 E
M
 T
O
D
O
 O
 T
E
R
R
I
T
Ó
R
I
O
 N
A
C
I
O
N
A
L

R
S
Q
^
r
N
O
 

^
 

_
 
-
 -
 -_

 _
 
D
A
T
A
 D
S
 

^
 «
 
/
a
a
 

^
GE

RA
L 

6
1
2
*
3
1
6
 
^
2
 V
X
A
 E
XP

ED
tg

Ao
 

1
1
/
0
3
/
2
0
1
6

no
me
 

M
A
R
I
2
V
 D
E
 
F
Â
S
I
M
I
l
 S
A
B
I
N
O
 
D
A
 
C
O
S
T
A

o
 :
 
o
 ■■

P
I
L
I
A
Ç
A
O

M
A
R
I
A
 
D
A
S
 
R
E
V
E
S
 
S
A
B
I
N
O
 
D
A
 
C
O
S
T
A

N
A
T
U
R
A
U
D
A
D
E
 

i D

N
O
V
A
 
C
R
Ü
Z
-
R
N

A
T
A
 D
E
 N
A
S
C
I
M
E
N
T
O

0
9
/
0
5
/
1
9
6
0

D
O
C
 O
R
I
Q
E
M

C
A
S
i
^
 N
.
2
3
2
7
 
F
L
S
.
9
0
V
 
L
I
V
.
B
A
Ü
X
.
I
O

C
A
R
T
O
R
I
O
 
1
 
B
A
m
i
X
-
P
B

20
1.

54
0.

62
4-

W 
.

n 
\a

1
 o
 
+

'
 B
IC
n-
BU
CA
 i
K
n
K
R
A
T
I
V
A
 D
O
 B
RA
SI
L 
Z
^
'

TÍ
TU
LO
 E
LE

IT
OR

AL
 

ID
EN

Tf
Fl

GA
í^

- 
8(
C»
f£
T^
q|
f

—
 n
o
m
e
D
O
 E
Ls
rr
oR
 

^ Z
.Z
.,
' 

'
~

M
A
R
I
A
 D
E
 F
A
T
í
M
â
 S
A
B
I
N
O
^
D
A
 C
O
S
í
A

»
T
A
0
E
 N
A
S
C
I
M
E
N
T
O

0
9
/
0
5
/
1
9
6
0

Ol
íf

â 
l
â
^
O
 t
2
6
2

o
a
t
a
o
e
e
m
i
s
s
A
o
-

0
7
/
'
l
O
/
2
0
-
!
5

r
t
 

•:>
 

i-
fR
Ti
CA
 t
lí

:<
rC

TA
t

—
 M
U
N
I
C
f
W
O
A
U
F

B
A
Y
E
U
X
/
P
6

V
A
U
O
O
 S
t
W
f
N

is
a 
a
p
s
p
n
i
i
u
a
i
n
s
 e
 8
^x
^.
10
3

• V
 

ít
ZX

t-
á(

^i
(W

 í
iy

iI
OM

 Q
T3

S
 f'

.x
Zi
s^
ff
-m
Si
 

íí
ií

N3
d^

J 
2í

*3
 m
-
i
m
 t
m
O
D
-
m

):
;W
/ 

zy
xw

vu
tsr

qp
on

ml
kjih

gfe
dc

ba
ZY

XW
VU

TS
RQ

PO
NM

LK
JIH

GF
ED

CB
A

ii{
aq

ei
 -

 e
so

^is
j e

ji3
J3

(j 
oo

et^
ire

S 
Xi

a^
..a

Z 
-<

1 
z
í-

m
i 
m

m
m

 s
d-

'a
pe

pj
aA

 e
p 

C
H

jü
r»

3]
.s

3|
 8

13
 •

op
e^

ua
se

jd
e

TQ
i M

¥
d

B
-'
T

8
U

tiy
ír

flp
 
la

ti
 o

eD
iip

oj
da

j 
'e

xd
oD

 a
iu

as
aj

d 
e 

oa
tiu

ai
nH

^
^

^—
'—

' 
;jg

Jm
iL

f»
i/
*
íK

ff
v
p

/*
 

J
 

7
v
a

íi
íí
a

»
.7

7
w

«
w

f)
A

0
.i
/.
i»

»
' 

a
H

R
A

.
T

v
a

íí
íí
a

v
.v

 i
m

y
io

x
 o

s
i.
ih

jí
o

o
o

-s
o

e
s
s

J

D
jp

j9
j 

o
S

n
íj
u

o
s

re
p

ú
b

li
c
a

 f
e

d
e

ra
ti
v
a

 d
o

 b
r
a

s
il



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 045/2017
PAGINA 97

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIA DE FATlMA SABINO DA COSTA

CPF: 201.540.624-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1R91.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:21:02 do dia 20/09/2019 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 18/03/2020.

Código de controle da certidão: 2389.451 E.67E3.4C00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA REC IX MUNICIPAL DE BAYEUX
— I I ^SlIí^íferaiMANENTE DE LICITAÇÃO

CERTIDÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 045/2017
PAGINA 98

CÓDIGO; 804D.F7E7.8779.4354 Emitida no dia 01/10/2019 às 10:18:53

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF; 201.540.624-72

R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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08924581000160 SECRETARIA DA FAZENDA

• l» , AV LIBERDADE, CENTRO. 58305000 Emissão

22/10/201910:59:46

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE . V

INSCRIÇÃO: 01011660231001 CNPJ/CPF: 201.540.624-72 NOME: MARIA DE FATlMA SABINO DA COSTA
ENDEREÇO: RUA JOSE R DE MOURA, SN

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO
nnADF' RAYFUX CEP: 58306370 UF: PB QUADRA: 01 LOTE: 13CIDADE: BAYEUX

ORIGEM PA , ;
IMÓVEL

INSCRIÇÕES yiNCUiAPAS

9273.48

FiNALIDAOE

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES ' -

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DIVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E
CERTIFICADO QUE NÀO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO.

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: RR6DL229TDYT8786BN05

ereniiton* 22/10/2019 10:59:46

DPCERTNV1020Í3
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PODER JUDICIÁRIO

ÜSTICA DO TRABALHAI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA

CPF: 201.540.624-72

Certidão n°: 184445299/2019

Expedição: 20/09/2019, às 09:21:39

Validade: 17/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA, inscrito (a) no CPF

sob o n° 201.540.624-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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VKVX

URA

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO N° 163/2017

PROPRIETÁRIO:

NOME: MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA
CPF/CNPJ: 201.540.624-72

AUTOR DO PROJETO:

NOME: JOSÉ EDNALDO COUTINHO AMORIM
CREA n": 160292900-9/ ART PROJETO: 20170147205

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

JOSÉ EDNALDO COUTINHO AMORIM
CREA tf: 160292900-9/ ART OBRA: 20170147205

FIRMA CONSTRUTORA OU RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA:
NOME:

CPF/CNPJ:

Tendo em vista o constante no processo n° 108/2017
fica concedida a licença para execução do projeto aprovado em 22/12/2017
a obra denominada de EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR
, a ser construída no endereço: RUA JOSE RODRIGUES DE MOURA - S/N , no

Bairro:JARDIM SAO SEVERÍNO, BAYEUX-PB com área total de 237.90M2

Especificação:
QD 01 - LT 13 / LOTEAMENTO SANTA BÁRBARA

Observações:

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA - 01.01.166.0231-001

BAYEUX - PB, em 22 de dezembro de 2017

Prefeitura ̂ Bayeux

Secrs'«ri,-: oJif y)".Síij^iJíura

Dgte 17^,. \Z: nn-l^L

rr-'

-X



Santiago Pereira
SER VIÇO NOTARIAL E REGISTRAI

NEU SANTIAGO PEREIRA

PREFEl

COMlSSÀi

dispIMÍIÍ^
PAGiN^W^evente

^JOROC

1  LIVRO: 081
^  FOLHA: 248

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

VALOR: R$9.000,00

SAIBAM os que o presente Instrumento de Escritura de Compra e Venda virem que, aos
quatro (04) dias do mês de junhol (06) do ano de dois mil e nove (2009), nesta cidade de
Bayeux, Estado da Paraíba, perante mim, NELI SANTIAGO PEREIRA - Tabeliã Pública do
1® Ofício de Notas, compareceram as partes entre si justas e contratadas a saber: como
OUTORGANTE(S) VENDEDOR(ES) FIAÇÃO BRASILEIRA DE SISAL S.A. -
FIBRASA ■ com CNPJ - 09.427.642/0001-46 e sede a Av. Liberdade n° 3859, nesta Cidade,
neste ato representada pojr seu Diretor Presidente EDGARD SAEGER FILHO, brasileiro,
casado, maior, industrial, alfabetizado, residente a Rua ;Rita de Alencar Carvalho Luna n°
100, Brisamar, João Pessoa-PB, portador do CPF — 020.473.144-53; e como
OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA, brasileira,
maior, costureira, alfabetizada, casada com JOÃO BATISTA NETO, residente a Rua José

•  Rodrigues Moura, n° 303, nesta Cidade, ela portadora do CPF - 201.540.624-72 e RG -
612.316 -SSP/PB e ele com CPF- 378.191.604-97 e RG- 590.457 SSP-RN; conhecidos de

V mim Notária, do que dou fé. p perante mim, pelo(s) VENDEDOR(ES) foi-me dito que, por
*  2 título de aquisição legal, é(são) senhor(es) e iegítimo(s) possuidor(es), em pleno
^ domínio e posse, e livre desembaraçado de quaisquer ônus e impostos, do imóvel constante

' ̂  V de: Um lote de terreno proprío sob n° 13, da quadra n° 01, do Loteamento Santa
%  Barbara, nesta Cidade, medindo lOm. de frente e fundos por 20m. de comprimento de

; ambos os lados; confrontando-se pela frente com a Rua José Rodrigues de Moura;
lado direito com o lote 14; lado esquerdo com o lote 12; e fundos com terreno do
Município; inscrição n° 01011660231001, e devidamente transcrita no Registro de Imóveis
desta Cidade, no Livro 2-Z, fis. 210, sob n° 3-7172, em data de 20.02.2002; que pela
presente Escritura e pelo preço certo e ajustado de R$9.000,00 (nove mil reais),
importância essa que neste ato, perante mim Notária, recebem(s) OUTORGADO(S)
COMPRADOR(ES), em mdedã corrente nacional, que contaram e acharam exato, pelo que
dando, como dão, aquele(s) plena e geral quitação, vendia(m) como, de fato ora vendido
têm. ao(s) OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) anteriormente mencionado(s), o(s)
smòvel(is) descrito(s), e desde já cede(m) e transfere(m) ao(s) mesmo(s) outorgado(s) toda a
posse, domínio, direito e ação que sobre o(s) aludido(s) imóvel(is) exercia(m), para que
Dossa(m) o(s) mesmo(s) OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) dele(s) usar(em), gozar(em)
e livremente dispor(em) como seu(s) que é fica(m) sendo, de hoje em diante, por força desta
Escritura e da cláusula "CONSTITUTI", obrigando-se o(s) VENDEDOR(ES), por si e seus
sucessores, a fazer cumprir esta venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela
evicção de direito, quando chamado(s) à autoria. Pelos OUTORGADO(S)
COMPRADOR(ES) foi-me dito que aceita(m) a presente venda e Escritura, em todos os
seus expressos termos, exibindo-me a Guia de Imposto de Transmissão n° 153468, no
v35or de R$180,00, datado de 28.05.2009, aqui arquivada. Foi exibida a Guia de
Comunicação ao Cartório de Distribuição. Foi expedido a D.O.I., correspondente a presente
transação. 0(S) OUTORGADO(S) COMPRADOR(ES) foi declarado que de conformidade
com o^art. 3°, do Provimento n° 01/86, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado, datada
de 24.04.1986, dispensava a apresentação das certidões negativas fiscais, feitos ajuizados e
ônus reais, em nome do vendedor. Pelos OUTORGANTE(S) VENDEDORE(S) foi declarado
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em cartório que não está sujeito a apresentação das Certidões de Débitos do
Isento o Cartório de qualquer responsabilidade, civil ou _o
2038 de 09.06.83, que modifica disposições do Decreto n 1958, de 09.09.82. ( GRE
024.09.03294). Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes, lavrei esta Escritura, a qu
feita e Ihe(s) sendo lida, acharam-na conforme, outorgaram, aceitaram e assinaram, sen o
dispensadas a presença e a assinatura de testemunhas, de acordo corn
Provimento n° 03/87 da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. E eu, NELI SANTIAG
PEREIRA - Tabeliã do 1° Ofício de Notas, subscrevo e assino. Bayeux, 04 de junho de
2009 (as) EDGARD SAEGER FItHa MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA. Esta
conforme o original; dou fé. Fii VVPtiAitXAA— Tabelia Publica do 1
Oficio de Notas desta Comarca de Bayeux, assino e subscrevo.

Em testemunho ( yV\ ) da verdade

Tabeliã do Í^Oncioaé Notas

tí f IS» rn. V.

"Ílífílsíii ng IJi-fi, . ■ ''

a,
'w iííí« ín j5 oe' c

..LSá:
tJc

R^tierilKOji . 1,0 jij .;eroadB.

-h Feitosa -
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 00045/2017- FMS - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00086/2017 - FMS - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 045/2017 - FMS-PMBEX, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BAYEUX, E A SR(A). MARIA DE

FÁTIMA SABINO DA COSTA, PARA

PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 1973 - São Bento -
Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n® 08.924.581/0004-02, neste ato representada pelo(a) Sr.
EDVAN BENEVIDES DE FREITAS JÚNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado à

Rua Severino Pereira de Araújo, n® 151, Manafra, João Pessoa/PB, Cep: 58.038-400, CPF n®
010.265.734-32, Carteira de Identidade n® 2034545 SSP/PB, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e a Sr(a). MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA ,
domiciliada à Rua José Rodrigues Moura, n® 303/1® Andar - São Lourenço - Bayeux/PB,

CPF n® 201.540.624-72, Carteira de Identidade n® 612.316 SSP/PB, doravante denominado

simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alterações ao contrato original,
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00045/2017 - FMS-PMBEX, conforme
disposto no referido instrumento, haja vista a necessidade da continuidade dos serviços,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO:

Este Aditivo reger-se-á pela Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
posteriores e nas Cláusulas Quarta e Sétima do contrato ora aditado, que ficam fazendo
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

Página 1 de 3
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00045/2017 - FMS - PMBEX

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA.

O presente contrato visa atender a demanda manifestada pela Secretaria Municipal da Saúde
de Bayeux, uma vez que a requerente justifica o presente processo considerando que este:
*Wisa a manutenção dos serviços de assistência comunitária do PSF-São Lourenço no
endereço atual, deste modo, evitando embaraços e eventuais transtornos com a continuidade
dos serviços, uma vez que o imóvel satisfiaz a função destinada e sua localização é de
conhecimento notório por parte dos populares, além do que não há disponibilidade de outro
imóvel na localidade em questão e que, portanto, satisfaz a finalidade precipua do interesse
público".

Para a referida prorrogação há previsão contratual, conforme as Cláusulas Quarta e Sétima e
previsão legal, de acordo com o Inciso II, §1®, do art. 57, da Lei 8.666/93,

clAusula terceira -do reajuste.

De acordo com o Laudo do IGP-M do período, o valor de reajuste de locação do imóvel é de

10,05%, passando o valor contratual mensal de R$ 1.224,00 (MIL DUZENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS) para R$ 1.347,00 (MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS).

O valor total do contrato passa de R$ 14.688,00 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E
OITENTA E OITO REAIS), para R$ 16.164,00 (DEZESSEIS MIL CENTO E SESSENTA
E QUATRO REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO.

O prazo de vigência do Contrato será prorrogado por niais 12 (doze) meses, conforme
faculta nas Cláusulas Sétima do referido instrumento, passando de 25 DE OUTUBRO DE

2017 a 25 DE OUTUBRO DE 2018, para DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 a 25 DE
OUTUBRO DE 2019. Perfazendo o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses, considerados
da data inicial da assinatura do referido instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Página 2 de 3
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 0(1045/2017 - FMS ~ PMBEX

Subsistem fírmes inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no consto ori ginal.
V

E, por estaíem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma para um só efeito, o qual vai assinado pelas partes é por duas téStemunlias.

BAYEUX - PB, 25 de OUTUBRO de 2018.

EDVAN BENEVIPES DE FREITAS

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRStÁRI A MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL Í»E SAÚDE

CNPJ N° 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

MARIA DE FÁTIMA SABlNO DA COSTA
CPF: 201.540.024-72

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF í/x

identidade n°: 3. S 5^3
GPFn°:0M.TÍiS:.36'Í-^^
Identidade n°: 3-1

Página 3 de 3
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COMISSÁO®®ApNTn DE I.ICITAÇÃO

PR^^I^êuClTATÓRIO:
DISPENSA^E LlCri AÇÂO N" 045/2017

DIRETORltl'SWVl§fiGDE
CONTROLE DE PATRIMÔNIO

OFICIO DATA ORIGEM DESTINO

319/2019 22/10/2019

DIRETORIA DE

DIVISÃO DE

CONTROLE E

PATRIMÔNIO

COGESM

Ao

COGESM - Comitê Gestor Municipal de Bayeux

Prezado Senhor,

Venho através deste, SOLICITAR a vossa senhoria a Renovação da locacão do

imóvel onde irá funcionar o UBS SÃO LOURENÇO localizado na Rua José Rodrigues
Moura, n° 303, São Lourenço - Bayeux/PB, objetivando o contrato do mesmo por um
período de 01 (um) ano, conforme a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Em anexo encaminho os documentos necessários para a Contratação:

1. Oficio da diretoria perguntando interesse de Renovação;
2. Resposta da Secretaria Demandante;

3. Declaração d . IGP-M;
4. Informação de Dotação Orçamentária;
5. Documentos Pessoais: RG, CPF, Comprovante de Residência;
6. Certidão Negativa Federal;
7. Certidão Negativa Estadual;

8. Certidão Negativa de Débitos Municipal;
9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.AIvara de Construção;

11. Escritura Pública de Compra e Venda;
12. Copia do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n*^ 00086/2017.

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço, agradecendo
antecipadamente.

Atenciosamente,

RAYANE P

Diretora Div.

ILVA SALUSTINO

ole e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Av.Liberdade,3720

Centro - Bayeux - PB
58.306-001

Tel.:(83) 3253-4053

Fax.; (83) 3232-3159

www.bayeux.pb.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COGESM - COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE BAYEÜX
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Deliberação - 22/10/2019

Ref. SEGUNDO TERMO ADITIVO - UBS SÃO LOURENÇO

CONTRATO 00086/2017

Submetido o presente processo administrativo a análise desta
comissão, sob os aspectos da legalidade do procedimento adotado e
da conveniência da despesa, conforme dispõe o Decreto Municipal n.
62/22018, o COGESM, através de seus membros, por unanimidade,
deliberou pela conveniência das despesas e regularidade da
justificativa do termo de aditivo DE PRAZO apresentado.

Encaminhe-se a presente deliberação á CPL.

Bayeux, 22 c

Alisson

Secret

de 2019,

\0u2a Vieira

administração

Maria Salete do Nascimento
Secretária da Fazenda

Jeovânia A Costa de Queiroz
Secretária de Controle e Gestão

Israel^j^^ory^de A Mendes
Brocurado^era! do Município
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DESPACHO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^ 00086/2017 - FMS - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N°
303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO
PSF DO SÃO LOURENÇO.

Encaminhado o MEMO N- 319/2019 da DIRETORIA DE DIVISÃO DE
CONTROLE DE PATRIMÔNIO, datado ;em 22 de Outubro de 2019 ao COGESM -
Comitê Gestor Municipal, referindWe à renovàção contratual pelo período de 12
(doze] meses e reajuste IGP-M quanto à Locação dp referido Imóvel.

Segundo a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a presente prorrogação se
justifica tendo em vista que "o pr0ío é bem localizado e atende as necessidades da
equipe para dar supofte aosy profissionais ["que:'dá~:f'ptuam, como também da
comunidade que ali é üssistido; pelo imóvef atender os fêqmsitos mínimos para ser
um prédio onde funciona o serviço de soúdé em termos de êstfutura e também atende
as necessidades básicasMra funcionar uma Unidade Básicq'^e_.Saúde".

CON^IDEILÃNDO que o.presente processo já p^sompeb
CCpES^ l^ihitêí^^r .Muhftipafcãpós .|^tí^se|;prõÇes|uãÍi;;.^rã
membros, deliberou pela. legalidade do processo de contratação e çbnveniência,
diante do inÉresseÀadífèstãdo pêláSECRETÃEilÃ MUNJC!pAL;íDE SAÚDE.

\jlr -.M /J
Dest^fprma,t^iS|íjte ;do ateffl^ d^ Iformálidadés procedimentais em

razão da %eIeridacíÁ'"neceSsáriã,' remeto' o ' proíèsso^'aciiha^ descrito à
PROCURAD(^A/'âM|^'lfq,í:M|lGÍPIÍlf^l mesma se
pronuncie sobre o caso em tela.

Segue em anexo para análise a minuta do respectivo termo aditivo.

Bayeux- PB, 23 de Outubro de 2019.

VA ALVES

L/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

r ir.TTACAOBAYEUX@OMAIL.COM
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017 - FMS - PMBEX

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00086/2017 - FMS - PMBEX

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 045/2017 - FMS ~ PMBEX, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE BAYEUX, E A SR(A). MARIA DE
FÁTIMA SABINO DA COSTA, PARA

PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Aditivo contratual que entrêi si firmam a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de

Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro,

Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0004-02, neste ato representada

pelo Sr. JOSÉ GILLIARD ABRANTES PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado à
Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n" 233, Geisel, João Pessoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n°

009.459.964-54, Carteira de Identidade n" 2575138 SSP/PB, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e a Sr(a). MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA,
domiciliada à Rua José Rodrigues Moura, n" 303/1° Andar - São Lourenço - Bayeux/PB,

CPF 0° 201.540.624-72, Carteira de Identidade n° 612.316 SSP/PB, doravante denominado

simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alterações ao contrato original,

decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÁO N° 00045/2017 - FMS - PMBEX, conforme
disposto no referido instrumento, hajá vista a necessidade da continuidade dos serviços,

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO:

Este Aditivo reger-se-á pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações

posteriores e nas Cláusulas Quarta e Sétima do contrato ora aditado, que ficam fazendo

parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

Página 1 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 045/2017
PAGINA 110

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00086/2017 - FMS - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00045/2017 - FMS - PMBEX

CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA.

O presente contrato visa atender a demanda manifestada pela Secretaria Municipal da Saúde
de Bayeux, uma vez que a requerente justifica o presente processo considerando que: "o
prédio é bem localizado e atende as necessidades da^equipe para dar suporte aos
profissionais que lá atuam, como também da comunidade que ali é assistida; pelo imóvel
atender os requisitos mínimos para ser um prédio onde funciona o serviço de saúde em
termos de estrutura e também atende as necessidades básicas para funcionar uma Unidade
Básica de Saúde".

Para a referida prorrogação há previsão coütratual, conforme as Cláusulas Quarta e Sétima e
previsão legal, de acordo com o Inciso JI, §l®-,\do^,art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAjfcsTE.
^

De acordo com o Laudo do IGP-M do período, o valor de reajuste de locação do imóvel é de

3,38%, passando o yálor contratual mensal de R$ 1.347,00 (MIL TREZENTOS E

QUARENTA E SETE REAIS) para R$ 1.392,00 (MIL TREZENTOS E NOVENTA E

DOIS REAIS). O valor total do contrato passa de R$ 16.164,00 (DEZESSEIS MIL CENTO
E SESSENTA E-QUATRO REAIS), para R$ 16.704,00 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS

E QUATRO iREAIS), perfazendo o acréscimo de valor no total de R$ 540,00

(QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO.

O prazo de vigência dó . .Contrato' será prorrogado por smais 42 (doze) meses, conforme

faculta nas Cláusulas Sétiína'do referido instrumento, passando dê 25 DE OUTUBRO DE

2018 a 25 DE OUTUBRO DE 2019, para 25 DE OUTUBRO DE 2019 a 25 DE OUTUBRO

DE 2020. Perfazendo o prazo total de 36 (trinta e seis) meses, considerados da data inicial da

assinatura do referido instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
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Subsistem firmes inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas_e condições
estabelecidas no contrato original. '

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma para um só efeito, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

£' V • "V,

Oi

BAYEÚX - PB„XX de XXXXXXX de XXXX.

JOSÉ GILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
,: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4 CNPJ N° 08.924.581/0004-02 / :

CONTRATANTE

MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA
201.540.624-72 ~

TESTEMUNHAS:

á=ml lU fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  .J ri 'rf - -

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:
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Tombamento; Dispensa de Licitação 00045/2017 -

PMBEX

Assunto: Locação de imóvel para funcionamento da

Unidade Básica de Saúde São Lourenço.

1. RELATÓRIO:

Trata-se de processo administrativo licitatório encaminhado pela CPL para exame

por parte desta Procuradoria acerca da contratação de imóvel para funcionamento da Unida Básica
de Saúde São Lourenço.

Conforme a análise dos autos, constata-se no caderno processual os seguintes

documentos; Solicitação inicial da Diretoria de Divisão Controle e Patrimônio direcionado ao
Secretário Municipal de Saúde, Memo n° 074/2019 da referida Coordenadora de Atenção Básica
requerendo à Divisão de Administração e Finanças a continuidade do referido contrato; Declaração
do índice Geral de Preços do Mercado pela Diretoria de Divisão e Controle e Patnmomo;
Informação de Dotação Orçamentária; cópia de documentos pessoais; certidão de tributos federais
que possibilita a contratação; certidão negativa de tributos estaduais; certidão negativa de débito
municipal; certidão negativa de débitos trabalhistas; cópia do Alvará de Construção n" 163/2017;
cópia de escritura pública; cópia do primeiro aditivo do contrato; Ofício 319/2019 direcionado ao
COGESM; Deliberação do Comitê Gestor deliberando pela renovação do contrato de locaçao;
Despacho da CPL para parecer jurídico e cópia do contrato aditivo.
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Eis O breve relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

^  Pela análise do processo licitatório em crivo, percebe-se que esta edüidade já
possuiu contrato válido de locação, e com um primeiro aditivo, envolvendo este mesmo imóvel. O
mesmo se vence em 25 de outubro de 2019.

A situação em análise encontra amparo no §2® do artigo 57 da Lei de Licitações o

qual exige justificativa e autorização. A justificativa foi trazida pela Secretaria Murucipal de Saúde,
contudo não existe, formalmente, um termo de autorização da autoridade competente para celebrar

o contrato o qual estabelece a lei. A qual ainda confere que a justificativa da prorrogação deva se
dar pela mesma autoridade competente.

O referido aditivo contratual é possibilitado pelos entendimentos dos Tribunais de

Contas, tanto que a própria Advocacia Geral da União editou a Orientação Normativa n" 6 de abril
de 2009 neste sentido. Assim traça a referida norma:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 6, DE 1° DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA LnSlIÃO. no uso das atribuições

que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o

que consta do Processo n° 00400.015975/2008-95. resolve
expedir a presente orientação normativa, de caráter obrigatório a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. T e 17 da Lei
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Complementar n° 73, de 1993:

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS,

NO QUAL A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATARIA,
REGE-SE PELO ART. 51 DA LEI N° 8.245, DE 1991, NÃO
ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO DE SESSENTA

MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA LEI N

®  8.666, DE 1993.
INDEXAÇÃO: VIGÊNCIA. LIMITAÇÃO. CONTRATO DB
LOCAÇÃO. IMÓVEL. ADMINISTRAÇÃO. LOCATÁRIA.
REFERÊNCIA: art. 62, § 3° e art. 57 da Lei n'' 8.666, de 1993;

arts. 51 a 57 da Lei n° 8.245, de 1991; Decisão TCU 828/2000 -

Plenário.

JOSÉANTONIO DIAS TOFFOLI

Existe nos autos a confirmação de dotação orçamentária para o cumprimento do
objeto contratual. Existe também a comprovação de o índice utilizado para o reajuste do valor da
locação foi o do IGP-M obtido na Fundação Getúlio Vargas, Os autos se encontram instruídos com
certidões negativas as quais não trazem óbice a contratação com esta edilidade.

Constata-se ainda que a referida minuta do contrato presente também preenche os

requisitos especificados no artigo 55 da Lei 8666/93 que cabem ao caso objeto da licitação.

3. CONCLUSÃO:

Assim, diante do exposto e, principalmente, com base nas informações, do

caderno processual e dos aspectos normativos pertinentes, opina esta Procuradona que seja
cumprida as exigências estabelecidas pelo §2" do artigo 57 da Lei 8.666/93 não presentes n^
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autos, ou seja, . Wm^li^acão d» ...torirafãn pela autoridade competente, e se assim cumprido,
que seja dado prosseguimento ao procedimento em tela, sem necessidade de novo encaminhamento
a esta procuradoria, com a devida observância da legislação relacionada que se faz necessária
obedecer no seu transcurso.

Eis o p^ecer, SMJ.
outut:Micrd&>2019.

L REMUKA PER] IRA^ A
Proflbrador Geral do fvíunicípio de

c



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 045/2017
PAGINA 116

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO

De acordo com as razões emanadas da Procuradoria Geral do Município, que

opina pela viabilidade da alteração destacada, delibero pelo deferimento do SEGUNDO
TERMO ADITIVO referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00086/2017 - FMS -

PMBEX, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES
MOURA, N" 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO
DO PSF DO SÃO LOURENÇO.

Bayeux - PB, 25 de Outubro de 2019.

JOSÍGILLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCLQNAL DA SECRETARIA MUNICIRÃL DE SAÚDE
fundo MUNICIPAL DE SAÚDE ^

José Gliard Abrantes Pereira:
Secretáno Munopaí de Saúde

Bayeux-PB
Matricula: 2107667
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00086/2017 - FMS - PMBEX
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00086/2017 - FMS - PMBEX

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 045/2017 - FMS - PMBEX, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE pE] BAYEUX, E A SR(A). MARIA DE
FÁTIMÃ SABINO DA COSTA, PARA

PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entrè si firmani a Secretaria Municipal de .Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Fláyio-Maroja, s/n - Centro,
Bayeux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02/ neste ato representada
pelo Sr. JOSÉ GILLIARD ABRANTES PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado à
Rua Luiz Ribeiro do Amaral, n° 233, Geisel, João Pessoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n°
009.459.964-54, Carteira de Idéiitidade n° 2575138 SSP/PB, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a Sr(a). MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA,
domiciliada à Rua José Ródriguès Moura, n° 303/1? Andar - São Lourenço - Bayeux/PB,
CPF n° 201.540.624-72, Carteira de Identidade n° 612.316 SSP/PB, doravante denominado
simplesmente CONTRAT^P//objetiyanda: prp^ ao contrato original,
decorrente da DISPENSÍ^çS UOTAÇÂO - PMBEX, conforme
disposto no referido insáimentqyitaja vista a.necessidádé/a. continuidade dos serviços,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO;

Este Aditivo reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
posteriores e nas Cláusulas Quarta e Sétima do contrato ora aditado, que ficam fazendo
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA.

O presente contrato visa atender a demanda manifestada pela Secretaria Municipal da Saúde
de Bayeux, uma vez que a requerente justifica o presente processo considerando que: "o
prédio é bem localizado e atende as necessidades da equipe para dar suporte aos
profissionais que lá atuam, como também da comunidade que ali é assistida; pelo imóvel
atender os requisitos mínimos para ser um prédio onde funciona o serviço de saúde em
termos de estrutura e também atende as necessidades básicas para funcionar uma Unidade
Básica de Saúde".

Para a referida prorrogação há previsão contratual, conforme as Cláusulas Quarta e Sétima e
previsão legal, de acordo com o Inciso II, §1°, do art. 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE.

De acordo com o Laudo dq IGP-M do período, o valor de reajuste de locação do imóvel é de

3,38%, passando o valor contratual mensal de R$ 1.347,00 (MIL TREZENTOS E
QUARENTA E SETE REAIS) para R$ 1.392,00 (MIL TREZENTOS E NOVENTA E

DOIS REAIS). O valor total do contrato passa de R$ 16.164,00 (DEZESSEIS MIL CENTO
E SESSENTA E QUATRO REAIS), para R$ 16.704,00 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS
E QUATRO REAIS), perfazendo o acréscimo de valor no total de R$ 540,00
(QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO.

O prazo de vigência dq Contrato será prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme
faculta nas Cláusulas Sétima do referido instrurriento, passando de 25 DE OUTUBRO DE

2018 a 25 DE OUTUBRO DE 2019, para 25 DE OUTUBRO DE 2019 a 25 DE OUTUBRO
DE 2020. Perfazendo o prazo total de 36 (trinta e seis) meses, considerados da data inicial da
assinatura do referido instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N'' 00086/2017 - FMS - PMBEX
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Subsistem firmes inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual

teor e forma para um só efeito, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

BAYEUX - PB, 25 de Outubro de 2019.

JOSE GfliLIARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUCIOjIlAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
( FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

^  CNPJ N" 08.924.f
Abrantes Pereira

cfe Saúde

rONTRATANTF Bayeux-PB
Matricula: 2107667

TESTEMUNHAS:

ild A X r\y-^ li
MARIA DE FATIMA SABINO DA COSTA

CPF: 201.540.624-72

CONTRATADA

ál

Nome: Jr> — T
CPFn°: Oâ 3 . 2 5 'y .3':^ V • 31^
Identidade n®:

Nome:

CPFn®: /or.ZÍV

Identidade n®: 2
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00086/2017 - FMS - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA JOSÉ RODRIGUES
MOURA, N° 303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA
INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO LOURENÇO.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017 -
FMS-PMBEX

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ; 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: MARIA DE FÃTIMA SABINO DA COSTA, CPF: 201.540.624-72
DOTAÇÃO: 10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÃSICA-PAB

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 25/10/2019 A 25/10/2020.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE)
MESES, PASSANDO DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 A 25 DE OUTUBRO DE 2019,
PARA 25 DE OUTUBRO DE 2019 A 25 DE OUTUBRO DE 2020. PERFAZENDO O

PRAZO TOTAL DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, CONSIDERADOS DA DATA
INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO.

DE ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO, O VALOR DE
REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE 3,38%, PASSANDO O VALOR
CONTRATUAL MENSAL DE R$ 1.347,00 (MIL TREZENTOS E QUARENTA E
SETE REAIS) PARA R$ 1.392,00 (MIL TREZENTOS E NOVENTA E DOIS
REAIS). O VALOR TOTAL DO CONTRATO PASSA DE R$ 16.164,00 (DEZESSEIS
MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS), PARA R$ 16.704,00 (;dEZESSEIS
MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS), PERFAZENDO O ACRÉSCIMO DE
VALOR NO TOTAL DE R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).
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João Pessoa • Quarta-feira, 30 de Outubr

Dumia CDRilbll - Cnmiiaraliilldailc: Conrniine cleitcríio na nnia

explicativa 3b, a Contpanhia adniou at allcra<õcs iiilnxJuzIdoa pela CPC
37(F1J) do Ativo Imobilízido ([A^ 16) c Ci*C 39(R2) do Ativo BioZó^co

c Produto AetIcoIs (IAS 41), rclalívov i tnctiiiirti^o e clas<irtei(ãa doa
ativos blolòijícos a partir do excnticiu de 20lrí. Como conaequdtiria, e
cm cuiironsidade com a Rcüoluc.ãn n' 1. 179/04 th) Conselho Federal de

Contabilidade, que trata dtt CPC 23 - Potilicas Contábeis. Mudança dc
Usiimaliva e Relifieaçíiu dc F.rrti, para fins eomparalivus eum as

demonstrações euiit^cis du cicreieiu anterior, findo de 31 dedeTcmbr»
de 2UIS. oa saldos comparativos foram renprcscnladtts ile forma
retrospectiva. Auditoria dos valores eorrcspotidenles ao eiercfelo
anterior - As demonslracics coitlábeis correspondenles ao exercício

finduemdl dcde7enibrude20Iá, forampor náscxamiitada.<, comirmissáo

do reblntio dos amlilores imiepeniktites datado <Ie 11 de março de 2016.
contendo ressalva quanto o saldo dos Paicelamenlos dc Tributos

Federais e ênfase quanto a Provisão pata Tributos Diferidos.
Kcsponsabilidadcs da ailntlnislracio pelas demonstrações
contábeis: A adminisimçáo i responsável pela elaboraçSo e adequada
apieseiilaçáo das dcnionslraçõct contábeis dc acordiv com as práticas

contábeis adotados no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou conto necessários para permitir a clAburoçilo dc demonstrações
contábeis livres de disturção relevante, indcpendenierttcrttc se causada

por fraude ou erro. Nu elaboraçJo das demuttslraçõea contábeis, a
administração é responsável pela avnllaçáotkiettpiicid.sde dc a Companhia
continuar operando, dlvulpando. quando aplicável, os assunloi
rclacinnadíis com i sua cortinuid.tdc npcracinnal e o uso dessa base

^^^ínuação tia pAglna x\

Prefeitura Municipal

de Bayeux

contábil nu elahoraçdo dns dcmnnstraçõescivntáHcis, a náo ur que a administração
pretenda liqutdar nComp.vihia ou cessar suas oitcraçõcs, ou não tenha ttcniiuma
alternniiva realista para evitar o cncenamcnKi das operações. Os rcsporuáveis
pela administração da Companhia s.to aqueles com responsabilidade pela

supervisão <in processo de elaboração das demottsimçóes contábeis.
Rciponiahllldades do auditor pela audllorla tius rienionitrações contábeis:
Nossos ubjclivus são obter sci;urauça ravuávcl dc que us dcmuitsitações
eutilálieis, tomadas eni conjunto, catão livies dc distorção relevante,
indcpctidentcmente se causada por fraude ou emt, c emitir ralatórro de auditoria
onniendo nossa opinião. Ivegurança razoável c um alto nível de se^rança, mas
não uma garantia de que a auditoria tcali7ada dcacoixlucomiisitDniias bta.silcira.s
e inlcmacíonai.s dc auditoria sempre dciccUni as eventiuis distorções relevantes

existentes. As dtslorçàes podem ser decorrentes de fraude ou erro e são

considernilas relevantes quando, individualmente ou ens conjunto, possam
influenciar, dcnlm de uma perspectiva raeoável. as ilecisAea ecniuimicas dlis
usuárins lnniada.s com ha.se nas retêriilus dcnwtislrações cniilábeis. Como porte
rb auililoría realizada de acordo com as normas brissileiros e inlemacionois ile

aiulltoria, exercemos julgamento profissional e numlcntos ceticismo profissional

00 longo <la auditoria. Alím disso: I) Idcniificainus c ovaliamus os riscos de
distorção relcvamc nos demonstrações emitábcis, indcpcmleiitcmcme se catisnda
por fraude nu eira. planejamos e exccitlmtios proccdltnenlos de auditoria ent
rcspcvsta a l.-iis liseos, bem como ubtcmos evidência dc auditoria apropriada e
suficiente para fuiulaiiicniar nossa opinião. 0 liscn de nãu detecção dc dislorçãu

relevante resultante dc fraude é maior do que o ptovenicmc de erro, já que a
fraude poslc envolver o ato de burlar os crnirrulcs inlemivs. cunluto. falsincação,
omis.são nu rcprcsentaçfics faixas intenclrtrui.s. 2} Olitcino.s cntcndirnenln cbs

controles internos relevantes pam a auditoria para plancjaruios
procedimentos de auditoria apropriados ás circiuistãncias, ttuis, não.
conv o objetivo dc expressarmos opinião sobre a eficácia di>s controles
iiilernns da Companhia. 3) Avaliamos a odequação das políticos
cuiiláhcis utlUziuias c a niao.abllidadc das csiintalivas curtlálicls c
respectivas divulgações feitas pclandmini.stração. 4) Conclulino.s sobre
a adequação do uso. pela administração, da base crinlàbil dc
conlimiidade operacional e, com base iia.s cviilêiicia.s dc auditoria
obtidas. SC existe uma incerteza rclcvnnte em relação a eventos ou
eondíções que possam levantar dúvida signifieaiiva em relação à
capacídoile de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmrvs

que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção cm nosso
relalõrin de auditoria para as respectivas divulgações nos
demonstrações contábeis ou incluir modificação cm nossa opinião, sc
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões «sián
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas elé a dota de nosso

ceiatnrio. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a
Cúrrspanhia n não mais se manter em cuntinuiiiatle opciacional,

ComuiiicamoHuis com os responsáveis pela admiiúxlmçõn a respeito.
cniFC nutrm .aspectos, do alcance planejado, lii êpocn tis auditoria e
tlo-s constatações dc auditoria, inclusive os eventuais deficiências nos
controles internos que iüentincainos Jiirunle nossos trabalhos.

Kccilc, 2K dc abril de 2017.

Auclll.lnl: & Cia. Auiillorcs

CRC-RS 003688/T-t) S-PB

Roberto Caldss iilanelicssi

Contador CRC /RS a40n7K/O-7 S-PIJ

Prefeitura Municipal

de Santa Inês

^ a EXTR»Ír<>$ "
PUBFKITURA MUNICIPAL DE SANTA INftS

rREEErrURA MUNICIPAI.de BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTlL\TO DE PRORROCAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00ÜS6/2O17 -FMS - PMBEX

ORIETO: LOCAÇÃO DP. IMÓVEL LOCALIZADO Á RUA JOSi- RODRIGUES MOURA. N' 303.
BAIRRO SÃO LOURENÇO. NA CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO
LOURENÇO.

PROCEDIMENTO LICITAT(5RI0: DISPENSA DE LICITAÇAG N" 00045/2017 - FMS - PMBEX
CONTRATANTP;: PREFEITURA MUNICIPALDE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI

CIPAL DE .SAÚDE. CNPJ; ()K.y24.5SI.0004A12
CONTRATADO: MARIA DE FÁTIMA SAHINO DA COSTA. CPF: 201,540.624-72

DOTAÇÃO: 10.301.3024.2 lOX - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.

VIGÊNCIA: DE 25/10/2019 A 2S/lO-'202n.

ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. PASSANDO
DE 25 DEOUTUBRODE2ni«A25 DEOUTUBRO DE 2019, PARA 25 DE OUTUBRO DE 2019 A

25 DE OUTUBRO DE 2020. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

LIDERADOS DA DATA INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO.

1%^0RDÜ COM O I.AUDO DO JüP-M DO PERÍODO. O VALOR DF. REAJUSTE DE LOCAÇÃO
DO IMÓVEL ÉDE3.38%. PASSANDO O VALOR CONTRATUALMENSALDERS 1.347.00(MIL
TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS) PAR/\, RS 1.392.00 (M11.TREZENTOS E NOVENTA

H DOIS REAIS). O VALOR TOTAL 1X3 CONTRATO PASSA DE RS 16.164.00 (DEZESSEIS MIL

CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS). PARA RS 16.704,00 (DEZESSEIS Mil. SF.TECENTOS

E QUATRO REAIS). PERFAZENDO O ACRÉSCIMO DE VALOR NO TOTAL DE RS 540.00 (QUI

NHENTOS E QUARENTA RHAIS).

PréfeítiuaJVÍirnlcipal —
de Cruz do Espírito Santo

íLICITMAO
PREFEITURA MUNICIPALDE CRUZ DO ESPÍRITO SA.NTO

SETOR DE LICITAÇÃO

AVISO

PRGÔE,SPARAODIA3I/I0/20I9

Em virtude do Dtxrcio MunicifiAÍ 022/2019, no qual o Sr. Prefeito, dccrciciu a quinta feira ponto fa

cultativo pela tronsferdnoia do fcriidr>do dia di7 servidor ptiblico di segumLi feira 2S/K)/2019 para o
dia 31/10/2019, bem como o dia 01/1 1/2019 c feriado municipal aprovado por lei. os procedimentos

licitotórios Agendados para o dia 31/I0/2ÚI9. fiaiin automaticamenlc remetidos para o dia 04/1 i/2019,
prevalecendo os mesmos hurõrios e exigências.

Cruz do E-xpiriin Santo. 29 denuiuhm de 2019.

CYNTIA DE MIRANDA CUNHA

Prcgoctra orteial

EXTRATO DE CONTRATO

liwirumcnio: TemtodeCoiuralo N" 049/2019 Paru»:: Picfeilura Mtuiicipal dc Santa Iiiès /PMSl e a Empresa
CLA1R& LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA.Insciila tio CNPJ sob n"l0.57I.I83/fl001-59;

Objeto Contratual: coniraiaçâo de empresa especializada na área contábil, para execução coniinuada dos
serviços de assessoria contábil dn Prefeitura Municipal dc Santa Inés.Valor Giiabal; RS 24.g(IO.O(KVinte e

quatro mil c oiloccntos reais). Licitação: Tomada dc Preços N*.022/2019/CPL//PMSI. Fundamentação
Legal; Ad. 22, II, § 2° da lei N", 8.666/93- Fontes dc Recursos: Lei Orçamentaria - 2019. - Data da

Celebração: 01.10.2019

João Nílda Leifc

Prefeito.

Extrutu dc Contrato

Instrumento: Termo de Contrato N" 045/2019 Porte-s: Prefeitura Municipal dc Santa Incs/PMSI c a Em

presa Slhcpson Msicty Alvts dc Lira. inscrita no CNPJ sob n" i 1.083.424/0001-83; Objeto Contratual:
Contratação dc empresa para pri:slHçã() de scr\'iços dcasscssoria técnica, pura iLs.suntos ligados arccursos

humanos, como índividuali/açCcs dc FGTS, acerto dc vineulos cinprcgailcios, individualizaçõcs prcvi-
denciáriu. eonlempüránca.s c extcmporànen.s da i'rcfcítura Municipal c futtdo municipal e conselhos dc

escola do Município dc Santa Inès-PB..Valor Global: RS I7.500.00(Dr2es.sctc mil e quinhnetos reais).
Licitação: Tomada ds Preços N°. 02fl/2f)l9/CPL//PMSI. Fundamentação Legal: Art 22, li. § 2° da lei H*.

8.666/93- Fontes dc Recursos; Lei Orçamentaria - 2019. - Data da Celebração; 12.08.2019

Juili) Nlldu Leite

Prefeito.

Câmara Municipal

de Esperança

[lIÈJ
GAMARA MUNICIPALDE CABEDELO

A\'TSO DF- LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 00012/2019

Toma pijblícn que fatã realizar através do Prcgociro Oficiai e Equipe de Apoio, .sediada tia Rua
Dr. Jonu Maeliadir, 57 - Centro - Cabedelo • PB. às 09:00 horas do dia 13 dc Novembro dc 2019.

licílaçâi) miid:illdadc Pregão Presenciai, do lipo menor preço, visando formar Sistema dc Registro

dc Preços |iara coniraiaçõcs futura dc Empresa Especializada na Prest. dc Scrv. dc Biiircl ara For

necimentos dc Evenluai.s ColTcc-Brcaks, Café dn Manbà, c Almoço, para Atender ás Demandas da

Câmara Municipal De Cabedelo. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fiindamcni» icgat; Lei
Federal n" 10.520/02 e 8.666/93. Infnmiaçôes: no horário das 08:00 a.s 14:00 horas dos dias úteis,

no endereço supracitado. Tcicfonc:(g3) 98795-82)9. E-mail: ltcilacabcdclo(mgmnil.com. Edital:
cmeabcdelo.pb.gov.br ou www.tcc.pb.gov.br.

Cabedelo - PB. 29 de Outubro de 2019.

Et.LY MARTINS NORAT

rreeiieiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n® 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 25 de OUTUBRO de 2019

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO 2« TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00086/2017 - FMS - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA JOSÉ RODRIGUES MOURA, N°
303, BAIRRO SÃO LOURENÇO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF
DOSÃOLOURENÇO.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00045/2017 - FMS -
PMBEX

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: MARIA DE FÁTIMA SABINO DA COSTA, CPF: 201.540.624-72
DOTAÇÃO: 10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA-
PAB

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 25/10/2019 A 25/10/2020.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES,
PASSANDO DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 A 25 DE OUTUBRO DE 2019, PARA 25 DE

OUTUBRO DE 2019 A 25 DE OUTUBRO DE 2020. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 36

(TRINTA E SEIS) MESES, CONSIDERADOS DA DATA INICIAL DA ASSINATURA DO
REFERIDO INSTRUMENTO.

DE ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE DE
LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE 3,38%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE
R$ 1.347,00 (MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS) PARA R$ 1.392,00 (MIL
TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS). O VALOR TOTAL DO CONTRATO PASSA DE
R$ 16.164,00 (DEZESSEIS MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS), PARA R$
16.704,00 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS), PERFAZENDO O
ACRÉSCIMO DE VALOR NO TOTAL DE R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/11/2019 às 10:22:17 foi protocolizado o documento
sob o N° 75250/19 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2019, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva
Alves.

Data da Assinatura do Aditivo: 25/10/2019

Data de Publicação do Aditivo: 25/10/2019
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência e Valor
Valor Adicionado: R$ 540,00

N° de Ordem do Aditivo: 2° Aditivo

Justificativa: Segundo a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a presente prorrogação se justifica tendo em vista
que o prédio é bem localizado e atende as necessidades da equipe para dar suporte aos profissionais que lá
atuam, como também da comunidade que ali é assistida; pelo imóvel atender os requisitos mínimos para ser um
prédio onde funciona o serviço de saúde em termos de estrutura e também atende as necessidades básicas para
funcionar uma Unidade Básica de Saúde.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Ihformááo?

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade eaínômica da prorrogação Não
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova Sim
atuai do cumprimento de acordo trabalhista, guando houver
[PDF] CPF ou CNPJ Sim

[PDF] Justificativa técnica Sim

[PDF] Parecerjurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Nâo
municioai ;

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Sim
Municioai

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se Não
Pessoa Jurídica ^
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

jAutentIcaçãõ

4303794122b9d348202fe9910f57e523

8c68b4d18d92f34cad13d34e425ca988

3d699227213aa3db135cd6f77a8533b3

44dfbbeb0028e914b963a78BD3876a07

f4e3e87147957f36b1 b0bbe2232Be805

|8eba09e1fcc6410393a367146af9f1a1

Ied7d6270ea11f2054ea64f76c75b7ecc

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 75250/19. Data: 05/11/2019 10:22. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 05/11/2019 10:22. Validação: 5FAE.535B.58CC.144E.B805.7AD3.ACD6.DF17.
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João Pessoa, 05 de Novembro de 2019

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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